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PREÇOS

ASSIGNATURAS
SEU ESTÀUFILUl.

Por um ........................................  1 0 í (^
Por seis .. ........................................ 5íG00
Por trcs .. .....................................  3^000

AtuIso por folha.........................  íi040
Annuncios, por linha...................  í>OGO

A  correspondência oíHcial da caiiital de­
ve ser dirigida ao escriptorio do D iauio hb 
L isboa, na imprensa nacional, aonde igual- 
mente se devo remetter,/ra«ca dc p a rle , a 
correspondência das provincías, assim co­
mo os periotlicos que trocarem com oD iaiuo 
D£ L isboa.

Aniiunciam-se todas as publicações lit- 
terarias, dc que se receberem dois exem­
plares.

Aiino 18(10-Numero AI Oiiinla-fcira 23 de Fevereiro

S u as M aj^estades e Suas A lteza s  p assam  
sem  n ov id a d e  em  sua im p orta n te  saude.

MIXISTERIO DOS XEGOCIOS DO REIXO
DIKECÇÃO GERAL DE ADMIMSTRAÇÂO CIVIL 

5.* n e p a r t i ç ã o  — 13.* S e c ç ã o

Sendo-me presente o requerimento de Maria da 
Soledade Hodrifçuea, viuva de Joaquim Lopes Ko- 
drigues, regedor substituto, que foi, da fregiiezia de
S. Vicente e annexas d ’esta capital, pedindo que se 
lhe conceda uma penstio das auctorisadas pela lei 
de 4 de junho de 1859 pelos serviços j)rcstados ])or 
seu marido durante a calamitosa epidemia da febre 
amarella em 1857, da qual falleccu; considerando 
que o marido da supplicantc, antepondo o serviço 
j)ublico ao exercido da sua profissão, se desempe­
nhou com dedicação e zélo das funeçoes de regedor, 
e de thesoureiro da commissão de soccorros da sua 
freguezia, acudindo com louvável caridade aos doen­
tes da febre amarella; considerando que em resul­
tado do seu fallecimento ficou a supplicante sem 
raeios de subsistência que ellc lhe ministrava; vis­
tas as informações das auctoridades administrativas, 
e documentos juntos ao processo, que provam a ver­
dade dos factos allegados: hei por bem, conforman­
do-me com a consulta da secção administrativa do 
conselho d ’estado, e ouvido o parecer do conselho 
de miiiÍ8ti’os, conceder á sobredita Maria da Soleda­
de liodrigues a pensão aumial c vitalícia del20?5í000 
réis, na conformidade da auctorisação dada ao g o ­
verno pela lei citada.

O ministro e secretario d ’cstado dos negocios do 
reino assim o tenha entendido e faça executar. Laço 
das Necessidades, cm 6 de fevereiro do 1 8 0 0 .=  
R E I .= /1?íío7u’o Maria de Fontes Pereira de Mello.

DIRECÇÃO GERAL DE INSTRUCÇÃO PUBLICA 
3 .»  R G i> artiçIío

Pela direcção geral de instrucção publica no mi­
nistério do reino se hão de prover, iirecedendo con­
curso de CO dias, que principiará em 25 do cor­
rente mez, perante os commissarios dos estudos res- 
pectivos, as cadeiras de instrucção jmimaria ( 1 grau) 
de S. Gens, logar do Pico, e S. Miguel das Oaldas, 
no districto de Braga; Guiaios e Oliveirinha, no de 
Coimbra; Budens, no de Faro; Castcllo Meudo e R a­
nhados, no da Guarda; Coimbrão, no de Leiria; Chel- 
leiros e Alcácer do Sal, no de Lisboa; Monforte, no 
de Portalegre; Bomtim, Manhumcollos cm Ponha 
Longa, c freguezia dc Campeio, no do Porto; Fati- 
ma e Sardoal, no de Santarém; S. I\Iamede de Riba 
Tua, Villar de Maçada, e Santa Valha, no de Villa 
Real; Senhorim e Liimiares, no de Vizeu; cada uma 
d’ellas com o ordenado aunual de 90^000 réis, pa­
gos pelo thesouro publico, e 20f$000 réis pelas ca- 
maras municipaes respectivas.

Os que pertenderem ser ])rovidos nas ditas cadei­
ras se habilitarão com certidão de idade de vinte c 
ura annos com])letos, attestados de bom comporta­
mento moral, civil c religioso, passados pelo j)arocho, 
pela camara mimici})al e ])elo administrador do con­
celho ou concelhos onde tiverem residido os últimos 
trcs annos; certidões de folha corrida e de isenção do 
serviço militar, na conformidade da lei de 27 de ju ­
lho de 1855; c  documento por onde provem que não 
padecem moléstia contagiosa; tudo reconhecido e sel- 
lado. E logo que finde o praso acima marcado lhes 
será assignado dia e hora para os exames, na fórma 
do regulamento respectivo, e do programma já  pu­
blicado.

Direcção geral de instrucção publica, 20 de feve­
reiro de 1860. = 0  conselheiro director geral, José 
Maria de Abreu.

MIXISTERIO DOS XEGOCIOS ECGLESI.VSTICOS 
E DE JI STIÇA

DIRECÇÃO GERAL DOS NEGOCIOS ECCLESIA8TICOS 
1.‘  I\ « t )a r t iç ã o

Sua Magestade El-Rei ha por bem, cm vista da 
informação do reverendo bispo de Vizeu, resolver 
que se abra concurso jiara o provimento da igreja 
parochial de Sant iago de Besteiros, no concelho do 
Tondella; observaiido-sc quanto aos actos do con­
curso 0 que se acha determinado na portaria circu­
lar de 30 do Agosto de 1847 (Diário n.® 20ô); o 
pelo que respeita ao praso d ’elle o que se dispoz na 
portaria de 5 de fevereiro de 1849 (Diário n.° 34). 
O que 0 mesmo augusto senhor manda assim par­
ticipar ao reverendo bispo dc Vizeu para sua intel- 
ligencia c  niais cfleitos.

Paço das Necessidades, cm 17 de fevereiro de 
1 8 6 0 .=  João Bajftista da Silva Ferrào de Carvalho 
Mártens.

PREÇOS

ASSIGNATURAS
COU ESTAMPILHA

Por um aQno........ .......................  12ÍÍ00Í/
Por sois ........................................... 6^1600
Por trcs .. .......................................  3^1600

Coinmunicados e correspondências, 
lK)r l in h a .......................................  ÔGO

FOLHA OFFICIAL DO GOVERNO PORTUGUEZ

A  correspondência das provincias, assim 
a oflicial como a particular, ou seja para 
realisar assignatiiras da folha, ou para a 
publicação deedítaes, ammncios ou com- 
muiiicados, deve vir acompaiiliada da im­
portância das assignaturas ou do preço das 
publicações pedidas, sem o que não se lhe 
dará destino. Os annuncios serão dirigidos 
á loja da venda do D iario  d e  L isboa, rua 
Augusta n.“* 224 e 226.

Dom Pedro, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos Algarves, d’aquem c d alem mar em África, 
senhor de Guiné, e da conquista, navegação e coramercio da Ethiopia, Arabia, Pérsia e da índia, etc. 
Faço saber aos que a presente carta de confirmação e ratificação virem qne,^ aos 21 dias do mez de 
fevereiro de 1857^ se concluiu e assignou na cidade de Lisboa, entre mim e bua Santidade o Summo 
Pontifico Pio Nono, pelos respectivos plenipotenciários, munidos dos competentes plenos poderes, um tra­
tado sobre a continuação do exercício do real padroado da coroa portugueza no Oriente, cujo teor é o

MIXISTERIO DOS XEGOCIOS ESTR.IXGEIROS
Por officio do encarregado de negocios, e cônsul 

geral de Portugal, na.s republicas do Rio da Prata, 
datado de 29 de dezembro do anno findo, consta 
terem fallecido os seguintes súbditos portuguezes: 
José Pacheco, idade 40 annos, casado, trabalha­

dor, filho de Autonio Pacheco, natural da fre­
guezia de Custoias, concelho do Bouças.

Manuel José da Costa, natural da ilha do Pico, 
maritimo.

Francisco Reis, natural da ilha do Fayal, solteiro, 
idade45 annos, maritimo, filho de Francisco José, 
c de Maria Francisca.

José Gomes, solteiro, idade 49 annos, çapateiro, 
natural do Porto, filho dc Rita Joaquimi.

Em  officio datado de 18 dc janeiro ultimo j)ar- 
ticipou o cônsul geral de Portugal eni Génova te­
rem fallecido os súbditos portuguezes:
Pedro Dias, idade 18 annos, natural deViamia, fi­

lho dc Francisco Borda Dias; e Miguel dc (Jli- 
veira Innoceneio, idade 20 annos, solteiro, natu­
ral de Ovar, filho de José de Oliveira Innoccn- 
cio; ambos moços do patsicho nacional Ibéria, 
procedente de Lisboa, e entrado no dito porto 
de Génova ein o l . “ da<iuelle mez.
O que se faz publico para conhecimento dos in­

teressados, os quaes, para mais amplas informa­
ções, poderão dirigir-se a esta secretaria d estado. 

becretaria destado dos negocios estrangeiros, em
o  de fevereiro de lSi)0.=^Fmilio Áchilles Monte- 
verde.

seguinte:

In nome delia Santíssima e Indivídua Trinitá.
Sua Santitá il Sommo Pontefiee Pio Nono, e Sua 

Maestá Fedelissima il Re Don Pietro Quinto, aven- 
do risoluto farc.un trattato, nel quale si stabiliscano 
gU íwticoli di concordia per la continuazione del- 
i esercizio dei diritti di patronato delia corona por- 
togheze nell’ índia e Cina, nei termini risultanti dai 
inedesimi articoli: nominarono per íjuesto fine due 
plcnipotcnziarii oioé: per parte di Sua Santitá Temi- 
nentissimo e reverendíssimo signor cardinalo Ca- 
millo di Pietro, pro-nunzio apostolico in Portogallo;
0 per parte di Sua Mae.stá Fedelissima leccellentis- 
simo siguore Rodrigo da Fonseca Magalhães, pari 
del regno, consigliero di stato effettivo, ministro e 
segretario di stato onorario, e gran-croce deli’ or- 
dine di Nostro Signore Gesíi Christo: i quali, cam- 
biati i loro respettivi pieni poteri, c  trovatiti in buo- 
na e dovuta íbrma, convennero ncgli articoli se- 
guenti.

Articolo 1.®
In virtíi delle rispettive bolle apostoliche, e in 

conformitá dé sagri canoni continuerá l esercizio del 
diritto di patronato delia corona portoghesc quanto 
air índia e Cina, nclle cattedrali appresso dichia- 
rate.

Articolo 2.®
Quanto all’ índia:
Nella chiesa metropolitana e primazlalc di Goa; 

nella chiesa arcivescovile ad honorem di Cranganor; 
nella chiesa vescovile di Cochira; nella chiesa ves- 
covile di S. Tommaso di Meliapor; e nella chiesa 
vescovile di Malaca.

Articolo 3.®
Quanto alia Cina:
Nella chiesa vescovile di Macau.

Articolo 4.®
Si concorda, che la província di Quam-Sí non ri- 

raarrà inclusa- pel futuro nella giurisdizione epis- 
copalc di Macau, e per consequenza nel patronado, 
riservandosi Sua Santitá prendere liberamente in 
questa província in utilità deí fedeli, le determina- 
zioni che giudicheru convenienti e necessário.

Articolo 5.®
II Santo Padre si riserva fare il medesimo quanto 

airisola di IIoiig-Kong, la quale, sebbene inclusa 
nella provineia di Knang-tong (Cantão), rimarrà se­
parata dallagiurisdizioiie vescovile di Macau, efuori 
del Patronato.

Articolo 6.®
La giurisdizione del vescovato di Macau, e il pa­

tronato nella Cina, comprenderà cosi d ora innanzi 
il território, che gli appartiene, sccondo le rispettive 
bolle, cioè, Macau, província de Kuang-tong (Can­
tão) e le isole adjacenti; eccettuatc soltanto la detta 
província di Quam-Si, e la isola di Ilong-Kong.

Articolo 7.®
Iii vista dollo considerazioni di convenienza reli- 

gioza presentato per parte delia santa sede, quanto 
alia erezione di un nuovo vescovato in alcuna parte 
del território attuale deirarcivescovato di Goa, il go­
verno portoghesc, come patrono, contribuirá, quanto 
da esso dipenda, perche questa erezione se realizzi 
opportiiuauiente nei termini e nelle località, che di 
aceordo con la santa sede si reputeranno piu con­
venienti allabuonaamministrazione diquella chiesa, 
e alia comoditã dei fedeli.

Articolo 8.®
Rimarrà separata dalla giurisdizione del vescovato 

di Malaca, e dal patronato la isola di Pulo-Penang, 
a riguardo delia (piale prendra Sua Santitá le di.spo- 
sizioni che gli sembreramio opportime.

Articolo 9.®
Ma la isola di Singapura continuerá ad apparte- 

nere al medesimo vescovato di Malaca, e potrà nella 
medesima isola stabilirsi la residenza vescovile, con­
servando il prelato il titolo di viscovo di Malaca.-

Articolo 10.®
Dovendo il território di ciascimo dei vescovati 

suffraganei deirindia sopra menzionati, avere tale 
estensione che in esso non sia difficile il pronto, e 
profícuo esercizio delia giurisdizione vescovile: le 
alte parti coiitraenti convengono che, di aceordo, 
si j)ioceda alia circoscrizioue dei medesimi viscova- 
ti, che sembrerà piu adequata per quel fine.

Articolo 11.®
11 Santo Padre, avendo in vista i doveri dettati 

dal 8UO apostolico ministero, desiderando che si pon- 
ga quanto ju-iina termine alie disintelligciize e per- 
turbaziuni che hauno afllitto, e ancora aíHiggono le 
chiese dcUTndie orientali, con grave pregiudizio 
degli interessi delia religione e delia pace publica 
dei fedeli delle medesime chiese, situazione questa 
che Sua Santitá non])otrebbeveder coiitinuare senza 
aceorrervi con un com])etente rimedio: e Sua Maestá 
Fedelissima il Signor Don Pietro (Quinto, animato 
dal medesimo desiderio di vederc prospere qucllc 
chiese, e ristabilita la tranquillitá nclle sue chris- 
tianitá respettive: coneordarono in che si proceda, 
senza ritardo, alia confezione di un'atto addizioiia- 
le 0 rcgolamento, nel quale si fissino i limiti dei 
dotti vescovati del patronato, nei termini deU’arti- 
colo antecedente.

Articolo 12.®
Nclle bolle dei vescovi che saranno presentafi, do- 

verá faisi nicnzioiie dei limiti^ che, di eoinmunc ac­
eordo, si fisseranno.

Articolo 13.®
A  ouesto fine saranno nominati due commissarii, 

uno jlcr ciascuna delle alte parti contraeiiti, i quali 
aniniati dispirito di coneiliazione, econoseitori delle 
loealitá, propongano le rispettive circoscriziuni di 
ciascuna diocesi.

A questi commissarii saranno dichiarati i territo- 
rii, nei quali le alte j)arti contraenti hanno conve- 
nuto che continui lesercizio del patronato delia co­
rona di Portogallo.

Articolo 14.®
Nelle parti di território che rimarrano fuori dei 

limiti assegnati alie so})ramenzionato diocesi nel- 
ITndia, potranno erigersi, colle competenti formali- 
tii, nuovi vescovati, Tesercizio del cui patronato 
per la corona portoghese comincerá allora.

Em nome da Santíssima o Indivídua Trindade.
Sua Santidade 0 Summo Pontifico Pio Nono, eSua 

Magestade Fidelíssima El-Re: l)om  Pedro Quinto, 
tendo resolvido fazer um trjit;idO| nô  qual se esta­
beleçam os artigos dc concordia para a continua­
ção do excrcicio dos direitos do padroado da coroa 
portugueza na índia e China, nos termos constan­
tes dos mesmos artigos: nomearam para este fim 
dois plenipotenciários, a saber: por parte do Sua 
Santidade o emineptissimo e reverendíssimo senhor 
cardeal Cainillo di Pietro, pro-nuncio apostolico cm 
Portugal; e por parte de Sua Magestade Fidelissi- 
ma 0 exccllontissirao senhor Rodrigo da Fonseca 
Magalhães, par do reino, conselheiro destado effe- 
ctivo, ministro e secretario d ’estado honorário, e 
gran-cruz da ordem de Nosso Senhor Jesus Christo: 
os quaes, trocados os seus respectivos plenos pode­
res, 0 achando-os era boa e devida fórma, convie­
ram nos artigos seguintes.

Artigo 1.®
Em virtude das respectivas bulias apostólicas, e 

na conformidade dos sagrados cânones, continuará 
0 exercício do direito do padroado da coroa portu­
gueza quanto á índia c China, nas cathcdracs abaixo 
declaradas.

Artigo 2.®
Quanto á índia:
Na igreja metropolitana e primacial de Goa; na 

igreja archiepiscopal ad honorem de Cranganor; na 
igreja episcopal dc Cochim; na igreja episcopal de 
S. Thomé de Meliapor; c na igreja episcopal de 
Malaca.

Artigo 3.®
Quanto á China:
Na igreja episcopal de Macau.

Artigo 4.®
Concorda-se em que a província de Quam-Si não 

ficará incluída do futuro na jurisdicção episcopal de 
Macau, e por consequência no padroado; reservan­
do-se Sua Santidade tomar livremente n’esta provín­
cia, em utilidade dos fieis, as determinações que ju l­
gar convenientes e necessárias.

Artigo 5.®
O Santo Padre reserva-se fazer o mesmo, quanto 

á ilha de IIong-Kong, a qual, posto que incluida na 
provineia de Kuang-tong (Cantão), ficará separada 
da jurisdicção episcopal de Macau, e fóra do Pa­
droado.

Artigo 6.®
A  jurisdicção do bispado de Macau, c o padroa­

do na China, comprehenderá assim d ’ora em diante 
0 território, que lhe pertence, segundo as respecti­
vas bulias, a saber: Macau, provineia de Kuang- 
tong (Cantão) e as ilhas adjacentes; exceptuadas só­
mente a dita provineia de Quam-Si, c  a ilha de 
líong-K ong.

Artigo 7.®
Em vista das considerações de conveniência re­

ligiosa, oíFerecidas por parte da santa sé, quanto á 
erecção de um novo bispado em alguma parte do 
território actual do arcebispado de Goa, o governo 
portuguez, como padroeiro, contribuirá, quanto d ’elle 
dependa, para que esta erecção se realise opportu- 
nainoute nos termos e nas localidades, que de ac­
eordo com a santa sé se reputarem mais convenien­
tes á boa administração daquelln igreja, e á coin- 
modidade dos fieis.

Artigo 8.®
Ficará separada da jurisdicção do bispado de Ikla- 

laca 0 do padroado a ilha de Pulo-Penang, a res­
peito da qual tomará bua Santidade as disposições 
que lhe parecerem opportunas.

Artigo 9.®
Mas a ilha de Singapura continuará a pertencer 

ao mesmo bispado de Malaca, e poderá na mesma 
ilha estabclecer-se a residência episcopal, conser­
vando o prelado o titulo de bispo do Malaca.

Artigo 10.®
Devendo o território de cada um dos bispados 

suífraganeos da índia acima mencionados, ter tal 
extensão, que nelle se não difficulte o prompto e 
profícuo exercício da jurisdicção episcopal: as altas 
partos contratantes convem em que, de aceordo, se 
proceda á circuinscripção dos mesmos bispados, que 
parecer mais adequada áquelle fim.

Artigo 11.®
O Santo Padre, tendo em vista os deveres dicta- 

dos pelo seu apostolico ministério, e desejando que 
se ponha, quanto antes, termo ás desintelligencias 
e perturbações, que tem affligido c ainda affligem 
as igrejas das índias orientaes, com grave prejuízo 
dos interesses da religião e da paz publica dos fieis 
das mesmas igrejas, situação esta que Sua Santidade 
não poderia ver continuar sem aeudir-lhe com o re- 
medio competente: e Sua IMagcstade Fidelíssima o 
Senhor Dom Pedro Quinto, animado do mesmo de­
sejo dc ver prosperas aquellas igrejas, e restabeleci­
do 0 socego nas suas respectivas ehristandades: con­
cordaram eni que se ])roceda, sem demora, á feitura 
de um acto addicional, ou regulamento, no qual se 
fixem os limites dos ditos bispados do padroado, 
noB termos do artigo antecedente.

Artigo 12.®
Nas bulias dos bispos, que forem a])rescntados, 

deverá fazer-se menção dos limites, que, do eom- 
mum aceordo, se fixarem.

Artigo 13.®
Para esto fim serão nomeados dois commissarios, 

nm por cada uma das altas partes contratantes, os 
quaes, animados de espirito de conciliação, c conhe­
cedores das localidades, proponham as respectivas 
circumscripções de cada diocese.

A  estes commissarios serão declarados os terri 
torios, em que as altas partes contratantes se téem 
aceordado, que continue o exercício do padroado 
da corôa de Portugal.

Artigo 14.®
Nas partes do território, que ficarem fóra dos li­

mites assignadoa ás supramencionadas dioceses na 
índia, poderão erigir-se, com as competentes for­
malidades, novos bis])ados, o exercício de cujo pa­
droado pela corôa portugueza começará desde então.

Articolo 15.®
Invista  di ció che se trova convenuto sopra la 

matéria deli’ articolo settimo del presente trattato, 
Sua Santitá consente ad aceordare la istituzione ca­
nónica alia persona che da Sua Maeshl Fedelissi­
ma sarà nominata e presentata per la chiesa me­
tropolitana di Goa.

E  le alte parti contraenti concordano in questo, 
che subíto che si efietui il possesso del nuovo ar- 
civescovo, passino i commissarii nominati ad oceu- 
parsi delia definitiva circoscriziono delia diocesi, 
che deve eregirsi nel territorio del medesimo arci- 
vescovato, in conformitá, e per i fini del citato ar­
ticolo settimo.

In oltre concordano le medesime alto parti con­
traenti, che per 1’esercizio delia giurisdizione ordi­
nária del nuovo arcivescovo si dichiariíio come li­
miti provisorii del suo territorio, lo chiesi e raissio- 
ni, che al tempo delia sottoscrizionc del presente 
trattato staramio di fatto neirobedienza delia sede- 
arcivescovili; dovendo rimanere nella pacifica obe- 
dienza dei vicarii apostulici tutte le altre, che nella 
medesima data si troveranno anche di fatto sug- 
gette alia loro autoritá. Questo stato rimarrà fino 
alia definitiva costituzione canónica dcl vescovato 
che ha da erigersi,

E  di mano in mano che si anderà concludcndo e 
approvando la circoscrizione delle diocesi suffraga- 
nee dellTndia, e effettuando il provvedimento ca­
nónico dei respettivi vescovi sará succcssivamente 
riconosciuto dalla santa sede in questo diocesi l ’e- 
sercizio delia giurisdizione metropolitica del raede- 
simo arcivescovo.

Articolo 16.®
A  misura che si anderá stabilendo la circoscri­

zione di alcuno dei vescovati suffraganei dellTn- 
dia, e trovandosi provvista di mezzi convenienti la 
sede vescovile, sará ammessa dal Sommo Pontefiee 
la presentazione dcl vescovo fatta dal reale patrono 
portoghese: e spedite chi sieno le rispettive bolle 
confermatoric, si dovranno rimuovere successiva- 
mente dal territorio del vescovato il vicário o v i­
carii apostolici che in esso esisteranno; afinchè il pre­
lato nominato possa entrare nel governo delia dio­
cesi.

Articolo 17.®
- II presente trattatto, con í suoi due anncssi A  e 
B , che formano parte integrante di esso, sai-á rati- 
ficato dalle alto parti contraenti, e le ratifiche 
scambiate in Lisbona dentro quattro raesi dalla 
data delia sottosciúzione, o prima se será possibile.

Id  fede di che i plcnipotcnziarii sopra nominati 
sottoscrissero in originali duplicati, portoghese e 
italiano, il medesimo trattato, e gli apposcro il si- 
gillo delle loro armi.

Fatto in Lisbona al 21 giorno dc inesc di fo- 
braro deli’ anno 1857. =  CanuVZo Card. di Pietro
P . N. A.

(L . S.)
Annesso A .

AU’articolo 6.® del trattato, firmato in data di 
oggi dai sottoscritti, si dichiarò, che la giurisdizione 
del vescovo di Macau deve comprendere la provín­
cia di Cantão (Kuang-Tong) e le isole adjacenti, fra 
le quali la principale, quanto alie Christianita, é 
Tisola di Ilainan; in vista però di ciò che si con­
cordo nelle conferenze e pei motivi consíderati in 
quclle da anibcdue i negoziatori, si giiidicó oppor- 
tuno ritardarc per uno spazio di tempo determinato 
1’esercizio esclusivo delia giurisdizione ordinaria del 
vescovo di Macau nei territorii delle dette provín­
cia e isola. Questo spazio fu limitato a un anno in- 
prorogabile, che dovi*á aver principio dal giorno in 
che il trattato otterrà la ratifica delle due alte parti 
contraenti; e finito que sia l aiino, avrá intera ese- 
euzione il riferito articolo 6.®; promettendosi per 
parte del sottoscritto negoziatore portoghese, che si 
procurerá dal Reale Patrono aumentare il numero 
di abili e idonei inissionarii che, oltre degli esisten- 
ti, si impieghino nella conservazione, e propagazio- 
ne delia fede cattolica in quelle regioni.

E  perché questo specialo aceordo abbia la forza 
dcl trattato, e sia considerato come parte integrante 
di quello, non solamente và sottoscritto dai due ne­
goziatori, ma ancora sará ratificata unitamente col 
medesimo trattato da ambedue le alte parti con­
traenti.

Lisbona, 21 difebraro del 1857.=Ca?)n77o Card. 
di Pietro P . N. A.

Annesso B.
Essondosi detto airarticolo 13.® del trattato fir­

mato nel giorno di oggi, sopra ii patronato delia co­
rona portoghese neirOriente, che ai commissarii in- 
caricati di ])roporre le respettive circoscrizioni delle 
diocesi deiriudia, menzionate nel medesimo tratta­
to, si dará conoscenza dei territorii in che le alte 
parti contraenti convengono che continui resereizio 
del riferito patronato reale portoghese: i sottoscritti 
plenipotenziarii pontifício c i)ortoghese, dichiarano 
per completa intelligenza del medesimo articolo, che 
le dette alte parti eoiitracnti hanno convenuto, che il 
territorio del patronato delia corona di Portogallo 
neirindia sia il territorio deir/íidía Inglese', inten- 
dendosi per queste parole le terresoggette immediata- 
mente o mediatamente al governo britannico: e cheper- 
tanto devono i commissarii nominati per la circos­
crizione delle diocesi avere invista per una parte, 
che le loealitá appartengauo aH’India inglese nel 
senso riferito; come ancora lo stabilimento di mis- 
sioni .portoghesi, e le fondazioni di religione e di 
pietà per stbrzi e generositá del governo di Porto­
gallo, e dè suoi sudditi ecclesiastiei o secolari, seb- 
beno alcune di esse fondazioni non stiano attual- 
mente nella amministrazione di sacerdoti portoghesi: 
per altra parte la piu coinraoda e pronta assistenza 
spirituale del pastor al suo greggo, seoondo la es- 
tenzione e distanza delle missioni, il numero dello 
christianitá, c  altre circostanze, clic debljano atten- 
dersi per ineglio coiiseguirc il medesimo fine.

Dichiarano inoltre i sottoscritti, che le alte parti 
contraenti convengono che questo atto abbia la rac- 
desima forza del trattato, e come tale oblighi am­
bedue le dette alte parti contraenti, che i sottos­
critti hanno Toiiore di rapprescntarc.

Le medesime alte parti contraenti lo ratificheran- 
no unitamente al trattato.

Lisbona, 21 di febraro del 1857. =  Camí77o Card. 
di Pietro P . N. A.

Artigo 15.®
Em vista do que se acha convindo sobre a ma­

téria do artigo sétimo do presente tratado, Sua San­
tidade amiue aaccordar a instituição canónica á pes­
soa que, por Sua Magestade Fidelíssima, for no­
meada e apresentada para a igreja metropolitana 
de Goa.

E  as altas partes contratantes concordam cm que, 
logo que se effeitue a posse do novo arcebispo, pas­
sem os commissarios nomeados a oceupar-se da de­
finitiva circumscripção da diocese, que deve erigir- 
se no, territorio do mesmo arcebispado, na confor­
midade e para os fins do citado artigo setimo.

Ouírosim concordam as mesmas altas partes con­
tratantes cm que para o exercício da jurisdicção 
ordinaria do novo arcebispo se declarem como limi­
tes provisorios do seu territorio as igrejas e mis­
sões que, ao tempo da assignatura do presente tra­
tado, estiverem de facto na obediência da sé ar- 
chicpiscopal; dovendo ficar na pacifica obediência 
dos vigários apostolicos todas as outras que na mes­
ma data se acharem também de facto sujeitas á sua 
auctoridade. Este estado permanecerá até á defini­
tiva constituição canónica do bispado que ha dó 
erigir-se.

E  ao passo que se for concluindo e approvando 
a circumscripção das dioceses suffraganeas da ín ­
dia, e cffeituando o provimento canonico dos res­
pectivos bispos, será successivamente reconhecido 
])cla santa sé n’essas dioceses o cxercicio da juris- 
diccão metropolitica do mesmo arcebispo.

Artigo 16.®
Á  medida que se for estabelecendo a circumscri­

pção de qualquer dos bispados suífraganeos da ín ­
dia, c achando-se provida de meios convenientes a 
sé episcopal, será admittida pelo Summo Pontífice 
a apresentação do bispo, feita pelo real padroeiro 
portuguez; e expedidas que sejam as respectivas 
bulias coufirniatorias, remover-se-hao successiva- 
mente do territorio do bispado o vigário ou vigá­
rios apostolicos, quo n’elle existirem; a fim dc que 
0 prelado nomeado possa entrar no regiraen da dio­
cese.

Artigo 17.®
O presente tratado, com os seus dois annexos A  

e B, que d’olle formam parte integrante, será rati­
ficado pelas altas partes contractaníes, c  as ratifi­
cações trocadas em Lisboa dentro do quatro mc- 
zes, da data da assignatura, ou antes se for pos­
sível.

Em fé do que, os jdenipotenciarios acima nomea­
dos assignarain em originaes dujdicados, portuguez 
0 italiano, o mesmo tratado, e lhe pozeram o sêllo 
de suas armas.
« Feito eni Lisboa, aos 21 dias do mez dc feve­
reiro de .=R odrigo da Fonseca Magalhães.

(L . S.)
Annexo A .

No artigo G.® do tratado, firmado em data de hoje 
pelos abaixo assignados, declarou-se, que a juris­
dicção do bispo do Macau deve comprehender a 
provineia de Cantão (Kuang-Tong) e as ilhas adja­
centes, entre as quaes a principal, quanto a ebris- 
taiidades, é a ilha de Ilainan; em vista porém do 
que se concordou nas conferencias, e pelos motivos 
ponderados n’ellas por ambos os negociadores, ju l­
gou-se opportuno demorar por um praso de tempo 
determinado o cxercicio exclusivo da jurisdicção 
ordinaria do bispo de Macau nos territórios das di­
tas provineia e ilha. Este praso foi limitado a uin 
anno improrogavel, que deverá ter principio do dia 
em que o tratado obtiver a ratificação das duas al­
tas partes contratantes; e findo que seja o anno, 
terá inteira execução o referido artigo 6.®: promet- 
tendo-se por parte do abaixo assignado negociador 
portuguez, que se procurará pelo Real Padroeiro 
auginentar o numero de liabeis e idoneos missioná­
rios, que, alem dos existentes, se empreguem na 
conservação e na propagação da fé catholica n ’a- 
quellas regiões.

E  a fim de que este especial aceordo tenha a 
força do tratado, e seja considerado como parte in­
tegrante d elle, não só vae assignado pelos dois ne­
gociadores, mas também será ratificado conjunta­
mente com 0 mesmo tratado por ambas as altas par­
tos contratantes.

Lisboa, 21 de fevereiro do 1857. = ^ o J r i^ o  da 
Fonseca Magalhães.

'  Annexo B.
Tcndo-sc dito no artigo 13.® do tratado, firmado 

no dia de hoje, sobre o padroado da coroa portu­
gueza no Oriente, que aos commissarios, incumbi­
dos de propor as respectivas circumscripções das dio­
ceses da índia, mencionadas no mesmo tratado, se 
dará conhecimento dos territórios, cm que as altas 
partes contratantes convem que continue o exercí­
cio do referido padroado real portuguez: os abaixo 
assignados, plenipotenciários pontifício e portuguez, 
declaram para completa intclligencia do mesmo ar- 
tigo, que as ditas altas partes contratantes se tem 
acordado em que o territorio do padroado da coroa 
de Portugal na índia seja o territorio da índia in- 
gleza] entendcndo-sc })or estas palavras as terras su- 
geitas immediata ou inediatamente ao governo bri­
tannico, e que portanto devem os commissarios no­
meados para a circumscripção das dioceses ter cm 
vista por um lado, que as localidades pertençam á 
índia inglcza na accepção referida, e bem assim o 
estabelecimento demissões portuguezas, e as funda­
ções de religião e de piedade por esforços e gene­
rosidade do governo de Portugal, e de seus súbdi­
tas ecclesiasticos ou seculares, embora algumas d es­
sas fundações não estejam actualraente na adminis­
tração do sacerdotes portuguezes, por oxitro lado a 
mais coiinnoda e proinpta assistência espiritual do 
pastor ao seu rebanho, segundo a extensão e dis­
tancia das missões, o numero das ehristandades, e 
outras circumstancias, que devam attender-se para 
melhor se conseguir o mesmo fira.

Declaram mais os abaixo assignados, que as al­
tas partes contratantes concordam era que este acto 
haja a mesma força do tratado, e como tal obrigue 
a ambas as ditas altas partes contratantes, que os 
abaixo assignados tem a honra de representar.

As mesmas altas partes contratantes o ratificarão 
conjuntamente com o tratado.

Lisboa, 21 de fevereiro de .-=Rodrigo da 
Fonseca Magalhães.

Ayuntamiento de Madrid
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E  sendo-rae presente o mesmo tratado, cujo teor fica aciraa inserido, e l)em visto, considerado e 

examinado por num tudo o que n’elle sc contém, e tendo sido approvado pelas cortes goraes, com os 
seus dois anncxos A  c  i i ,  obtidas quo fossem as explicações de que tratau; as cartas de lei de 21 de 
julho de 18Õ7 e de 9 de abril do anno proximo findo, as quaes explicações foram effectivamentc dadas 
pela santa sé, c  aceitas polo meu governo, por meio das notas reversaes, datadas de 10 de setembro ul­
timo, as quaes ficam constituindo parte integrante do mesmo tratado, c  ouvido o conselho d ’estado, o 
ratifico e confirmo com os referidos anncxos, assim no todo como cm cada unia das suas clausulas e es­
tipulações, e pela presente o dou por firmo c valioso, para haver de produzir o seu devido efléito; c 
tendo sido prorogado, por mutuo consenso, o praso da troca das rcspectivas ratificações, fixado no ar­
tigo 17.® do citado tratado, prometto obscrva-lo c cumpri-lo inviolavclmcnte, c  faze-lo cumprir e obser­
var por qualquer modo quo possa sor. Em testemunho e firmeza do sobredito, fiz passar a presente carta 
por mim assignada, possada com o sello grande das minhas armas, c referendada pelo meu conselheiro, 
ministro c  secretario destado abaixo assignado.

Dada no palacio das Necessidades, aos G dias do mez do fevereiro do anno do nascimento de Nosso 
Senhor Jesus Christo do 18G0. =  11E1 (com guarda). íZa Terceira.

(L . S .) ^

Notas reversaes de 10 de setembro de 1859, a que se refere a ratificação, 
por parte de Sua Magestade Fidelíssima,

do tratado sobre a continuação do exercício do real padroado da coroa portugueza no Oriente
NUNZIATUBA APOSTÓLICA

Lisboa 10 eettembro 1859.

A d  evitaro ogni dubbio, che potessero ingerire 
alcune espressioni contenute nel concordato firmato 
dai respettivi plcnipotenziari pontificio e regio il 
21 febbrajo 1857 relativo alia continuazionc deli’ 
esercizio del diritto di patronato nell’ índia o Cína, 
il sottoscritto arcivescovo di Sida nunzio apostolico 
é autorizzato a darc le spicgazioni seguenti, le qualí 
saranno considerate como parte integrante del con­
cordato medesimo.

In  quanto alia vera intelligenza da darsi alie pa­
role índia inglese mediatamente, o immediatamente 
soggeta air impero britannico, resta inteso, che la 
santa sede riconosce il diritto di patronato nclla co- 
rona di Portogallo nell’ índia in quella stessa es- 
tensione, in cui lo esercitava per lo innanzi, e nci 
modi prescrittí nel tratatto, e eon quelle sole limi- 
tazioni convenute nel trattato stesso rispetto allaCina.

Per ció che riguarda il provvedimento apostolico 
pel governo delle diocesi suffraganee nell’ índia 
(quanto alie Chiese, e missioni nella obedienza del 
patronato) fino alia definitiva circoscriziono delle 
diocesi medosime, e conferma dei respettivi vescovi, 
sarsl concessa una giurisdizione straordinaria per 
delcgazione pontificia da esercitarsi nci luoglii com- 
presi nel denominato statu quo.

Questa giurisdizione straordinaria delegata, che 
fú aceordata dalla santa sede per tre anni, (tempo 
che si giudicó necessário per effetuarsi la circoseri- 
zione delle diocesi nell’ índia, ma che in seguito fú 
riconosciuto come troppo breve perpotersi condurre 
a termine la circoscrizione di tutte le diocesi suíFra- 
ganee) il Santo Padre di segna prorogarla per altri 
tre anni. Sua Santitá promette ancho di delegaro 
rcsercizio di questa straordinaria giurisdiziouo nl 
prelato arcivescovo di Goa, cd in caso di sua mor­
te ad un’ ecclesiastico, cho deve esser scelto in una 
lista di sacerdoti, che Sua Maestó il Ré di Porto­
gallo gli fará presentare.

In  quesío modo mgr. arcivescovo di Goa potrá 
esercitare la giurisdizione delegatagli per gli sei anni, 
e nel caso di suo impedimento assoluto lo sostituirá 
nell’ exercizio delia detta giurisdizione recclesias- 
tico scelto dal Santo Padre nel modo di sopra iu- 
dicato.

E  quando si verifichi tale cireostanza, la santa 
sede perché nou caduehi la detta delegazione, con­
sente cheSuaMaestáFodelissima presenti altra lista 
di ecclesiastici, nella quale ilSoimnoPontefice possa 
sccgliero un’altro, che mancando il primo scelto 
lo sostituisca nella continuazionc deli’ esercizio di 
quella delegazione durante i sei anni.

Che se tenninati i sei anni, per qualche circos- 
tanza attualmente imprevista non fosso ancora ter- 
minata la circoscrizione di tutte le diocesi, conti- 
nuerá Ia delegazione, Ia quale pel tempo, che di 
commune aceordo si giudicherá uecessai’io*fino alia 
ultimazione totalo delia circoscrizione, rivestirá un 
caracter di specialitá relativainente ai luoghi resi- 
duali dello statu quo delle diocese non ancora cir- 
coscritto.

Con le parole adoperate neirarticolo IG.® del pre­
sente concordato=m ezzi convenienti=dé qiiali deb- 
bono essere provviste le diocesi suíFraganec nello In- 
die, oltrc ad un conveniente aumento di assegno ai 
vescovi, parochi e missionari, alie abitazioni decenti 
pci prclati, od al provvcdere le chiese di oggctti neces- 
sari aircscrcizio del culto divino, si ebbe principal- 
mente in vista rerezione dé capitoli cattedrali, c dó 
seminari.

Rimanendo fermo il principio delia crezione dé 
capitoli nclle diocesi suôragance, il Santo Padre ncl­
la sua benignitá consente di aversi a calcolo lo cir- 
costanze dé luoghi, in specie in quanto al numero 
dé capitolari da determinarsi dai vescovi respettivi, 
il quale peró in ogni caso non potrá essere inferiore 
al numero di quattro canonici, oltro una dignitá, 
cho vi primeggi; dovendo il primo voscovo proce­
der súbito alia crezione del capitolo delia sua dio­
cesi. Affine poi di mettere in grado i prelati dioce- 
sani di dar sollecita esecuzione a questo incarico, 
del quale si fará menziono nelle respettivo bollc 
apostoliche, il reale governo non esita di dichiara- 
re, che fará precedere delia prima istituzionc dei 
vescovi delle diocesi suffraganee la côngrua dota- 
zione dei ridetti capitoli,

In  quanto poi ai seminari si riconosce come con- 
diziono impreteribile la loro crezione in quelle dio­
cesi, che per ragione delia distanza da qualche se­
minário esistento in oltra i)arte siaiio privi del van- 
taggio di poter mandarc ad cdiicarc colá i giovani 
chicrici, e ricevervi la conveniente istruziono.

In ultimo per ció, che riguarda i beni dello giá 
diocesi di Pekino e Nankino, la santa sede, per to- 
gliari ogni motivo di ulterioro questione, consente 
che fino a tanto che il reale govenio non sará in 
grado di dnnostrarc essere i detti beni di prove- 
nienza portogbese, possa il real patrono proseguire 
a farne quella inode.sima erogazione, che presente- 
mente se no vá facendo, salvi sempre i diritti dei 
terzi, cui si provasse appartcnero in tutto, o in parto 
la proprietá sú talí beni, Riniaiie formo, che quando 
anohe si verificasse proveniro dal Portogallo i beni 
di cui si tratta, debbano essi in futuro sempre im- 
piegarsi per usi rclativi al patronato. Del pari la 
santa sede consente, cho si proceda alia formazione

UIKISTEIUO nos NF.G0CI08 E8TBANGEIBOS

O abaixo assignado, presidente do conselho de 
^ministros, ministro e secretario d ’estado dos negó­
cios estrangeiros, e interinamente dos da guerra, re­
cebeu a nota revcrsal cm data de hoje de s. cx.'^ 
0 sr. Arcebispo de Sida, núncio apostolico, com a 
qual, em consequência dc especial auctorisaçao por 
parte da santa sé, oôerece as desejadas explicações 
a fim de evitar toda a duvida que podesse causar 
qualquer expressão na concordata assignada polos 
respcctivos plenipotenciários poiitilicio e regio cm 21 
de fevereiro dc 1857, relativa á continuação do cxcr- 
cicio do direito de padroado da coroa de Portugal 
na índia c China.

O abaixo assignado reconhece quo, com as res­
postas dadas por s. cx.* o sr. Arcebispo de Sida so­
bre 08 pontos do tratado quo foram declarados du­
vidosos pela lei de 21 do julho de 1857, se satisfaz 
convenientemento ás explicações pedidas pelo go- 
verao de Sua Magestade, podendo este, em confor­
midade da auctorisaçao que lhe é conferida pelas 
leis de 21 do julho de 1857 e de 9 de abril do pre­
sente anno, ratificar o tratado, devendo constituir 
parte integrante do mesmo as explicações dadas por 
s. cx.® na sua nota acima referida.

Lisongea-se pois o abaixo assignado do assegu­
rar a B. ex.* que o governo do Sua Magestade 
aceita sem reserva alguma as explicações dadas por 
8. ex.®' na fórma quo se segue, e em que as duas 
altas partes contratantes aceordaram e consentiram 
reciprocamente.

1. ® Quanto á verdadeira intelligencia que deve 
dar-se ás palavras índia Ingleza mediata ou im­
mediatamente sujeita ao império britannico, fica en­
tendido que a santa sé reconhece o direito de pa­
droado da coroa portugueza na índia, em toda aquel- 
la extensão aonde d’antes era exercido, cpolo  modo 
prescripto no tratado, com aquellaslimitaçÕes sómenté 
que se achara estipuladas no mesmo tratado a res­
peito da China.

2 . ® Pelo que respeita ao provimento apostolico do 
governo dàs dioceses suffraganeas na índia (quanto 
ás igrejas-e missões na obedicncia do padroado) até 
á definitiva circumscripçSo das mesmas dioceses, e 
confiiTOação dos respcctivos bispos, fica entendido 
que se concederá por delegação apostólica uma ju - 
risdicção extraordinária que será exercida nos lo- 
gares comprehendidos no denominado stahi qtio.

Esta delegada jurisdicção extraordinária que foi 
concedida pela santa sé por tres annos (praso que 
se ju lgou necessário para sc levar a effeito a cir- 
cmnscripção das dioceses na índia, mas que depois 
se reconheceu insuíficiente para sc poder verificar a 
circumscripção de todas as dioceses suffraganeas) 
dignoxx-se o Santo Padre proroga-la por mais tres an­
nos. Sxxa Santidade promette também delegar o exer­
cício d ’estn jiu'isclicção extraordinária ao prelado ar­
cebispo de Goa, e, por sua morte, a xxm ecclesias­
tico que deve ser escolhido em xxma lista de sacer­
dotes que Sua Magestade El-Rei do Portugal lhe fará 
apresentar.

D ’este modo o reverendo arcebispo dc Goa po­
derá exercer a jurisdicção qxxc lhe é delegada pe­
los seis annos, e no caso do seu impedimento abso- 
Ixxto ricará substituindo-o no exex’CÍeio da dita juris­
dicção 0 ecclesiastico escolhido pelo Santo Padre 
pelo modo acima indicado.

E  quando se verifique similhaiite circumstancia, 
a santa sé, para que não caduque a dita delegaçXio, 
consente em que Sxxa Magestade Fidelissima apre­
sente outra lista de ccclesiasticos, da qual o Sxxmmo 
Pontifico possa escolher xxm oxitro, para que, faltan­
do 0 primeiro escolhido, haja dc o substitixir na 
continxxação do exercicio d ’aqxxella delegação du­
rante 0 3  seis annos.

Se acontecer, findos os seis annos, qxie, por qual­
quer circxxmstancia actualmcnte imprevista, não es­
teja ainda terminada a circximscripção de todas as 
dioceses, continuará a delegação, a qxialj pelo tem­
po quo de commum aceordo se julgar necessário 
até á conclusão final da circumscripção, tomará xxm 
caracter de especialidade rc^tivamente aos logares 
que ficarem do statu quo das dioceses ainda não 
circumscriptas.

3 . ® O governo de Sua Magestade convém na ex ­
plicação dada ás palavras de que se faz uso no ar­
tigo 16.® da presente concordata= meios convenien- 
t e s = d e  qxie devem ser providas as dioceses sxxffra- 
ganeas da índia, entendendo qxxe alem de xxra con­
veniente augmento dc sxibsidio aos bisjxos, parochos 
e missionários, das habitações decentes pai*a os pre­
lados, e da obrigação de fornecer as igrejas dos 
objectos necessários para o excrcicio do cxilto divi­
no, se teve principalmentc ein vista a erecção de 
capitxilos catliedraes o de seminários.

Conservando firmemente o principio da erecção dos 
capítulos nas dioceses suffraganeas, o Santo Padre 
consente, pela sua benignidade, em que sejam tidas 
em contemplação as circxxmstancias dos logares, pelo 
qxie respeita ao nxxmero dos capitxxlares que deve ser 
detoi’minndo pelos bispos respcctivos, o qxxal todavia 
em caso iicnluxni poderá ser inferior a qxiatro capi- 
txxlaiTS, alem de xima dignidade que a elles presida, 
devendo o primeiro bispo proceder immediatamente 
á* erecção dos capítulos da sxxa diocese. Para habili­
tar portanto os prelados diocesanos a darem prom- 
pta execução a este cncai’go, do qual sc ha de fa­
zer menção nas rcspectivas bulias apostólicas, o g o ­
verno de Sxxa Magestade não hesita çm declarar, 
qxxe, peviamente xi instituição dos bispos das dioce­
ses sufFragancas, ficará estabelecida a côngrua do­
tação dos sobreditos capitxilos.

Quanto aos seminários, rcconhccc-se como- con­
dição impreterivel a sua erecção ifaqxxcllas dioce­
ses, qxie, em razão da sua distancia de nlgxxm semi­
nário existente cm oxitra parte, estiverem privadas 
das vantagens dc poder mxxndar educar ali os jovens 
clérigos para receber a conveniente instrucção.

4 . ® Finalmentc, pelo qxxe toca aos bens das an­
tigas dioceses dc Pekim e Nankim, o abaixo assi­
gnado aceita a declaração da santa sé, a qual, para 
evitar no fxxturo qualquer motivo dc qxxestão, con­
sente em que, até quo o governo dc íSua Magesta- 
do esteja habilitado a demonstrar qxxe os ditos bens 
são de proveniência portugxxeza, possa o  real pa­
droeiro continuar a fazer d ’clles o mesmo uso qtío 
actualmcnte se faz, salvo sempre os direitos do ter­
ceiro, a qxicm se provar pertencer em todo ou ein 
parto a propriedade dos ditos bens; ficando bera en­
tendido, que, ainda quando se verifiqxie serem de 
origem portxxgxieza os bens dc qxxc sc trata, devem 
elles 8cmj)re, no fxitxiro, ser empregados cm serviço

dcgli inventari nelle Chiese del patronato, ovesianvi 
vicari apostolici ai qxialf inventari dovranno perció 
concorrcrc i vicari apostolici medesimi, c i dclcgati 
del govenio purtoglicso.

Persuaso il sottoscritto, cho queate spicgazioni 
soddisfacciano i deaideri del gabiuetto portoghesc, 
si lusinga di vedere cosi rimosse tutte Ic difticoltá, 
che per parte del governo di Sua Maestii Fcdelissi- 
ma iácevano ritardaro la ratifica del trattato giá 
sottoscritto.

Profitta eon láacerc il sottoscritto anche di ques­
ta oceasione per ri|>cterc a sua cccellenza il sig.*" 
Diica di Terceira, presidente del consiglio dó minis- 
tri, ministro segretario di stato dcgli afiari esteri, 
ed interinaraente dclla guerra, le proteste delia sua 
piú alta considorazioiie. =  / . ,  Arcivescovo di Sida.

A  s. cx.* il sig.'' Duca di Terceira, presidente 
del consiglio, ministro e segretario di stato dcgli 
affari estori, cd interinamente dclla guerra.

CONSELHO DE SALDE NAVAL 
E DO l  LTUAMAll

O conselho de saude naval e do ultramar perten- 
dc contratar o fornecimento de carne de vacea, pão 
ah'o, e géneros de mercearia para dietas dos doen­
tes do hospital da marinha: as pessoas a quem in­
teressar este anmmcio queiram comparecer no dito 
hospital no dia 25 do corrente mez, ás onze horas 
da manhã.

Lisboa, 22 dc fevereiro do 18G 0.= O  1.® ofiicial, 
João Maria Soares,

das igrejas do padroado. E  igualmentc que sc pro­
ceda á formação de ínventxirioa dos bens, paramen­
tos c  alfaias das igrejas do paxlroado onde existem 
vigários apostolicos, aos quaes inventários deverão 
por isso concorrer os mesmos vigários apostolicos, 
c  os delegados do governo portuguez.

O abaixo assignado aproveita esta oceasião para 
reiterar a s. ex .“ o sr. Arcebispo dc ÍSida os protes­
tos da sua alta consideração.

Secretaria d ’cstado dos iiegocios estrangeiros, cm 
10 dc setembro do \^b^.-=Duque da Terceira.

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL DO CORREIO 
DE LISBOA

O aviso telegraphico do paquete de Inglaterra es­
tar á vista recebeu-se ás 10 horas e 10 minutos da 
manhã: a mala chegou aos 30 minutos da tarde: a 
correspondência começou a distribuir-se á 1 hora e 
35 minutos: a pequena posta saiu ás 2 horas.

Em 21 de fevereiro de 1860.

CAMARA DOS SENHORES DEPUTADOS

SESSÃO DE 22 DE FEVEREIRO
PRESIRENGIA DO EX.MO SB. DARTIIOLOMEU DOS MAr.TYBES

Aos tres quartos depois do meio dia verifica-se, 
ida, 
esio
Sequeira Pinto a occuj/ar o log. 

gundo secretario, por iiao estar presente nenhum 
dos srs. vice-sccretarios.

Acta approvada.
Mandam-se lançar na acta as seguintes declara­

ções:
1 . * D o sr. Plácido de Abreu, dc quo por motivo 

justificado não compareceu na sessão dc 18 do cor­
rente.— Inteirada.

2 . '̂  D o sr. Frederico de Mello, dc quo por moti­
vo justificado não pédo o sr. Aragão comparecer á 
sessão de hoje, e talvez amais algumas.— Inteirada,

CORRESPONDÊNCIA
1. ® Um oíHcio do sr. dejnitado José Luiz Alves 

Feijó, participando qne por incommodo dc saude 
não tem podido empreliender jornada para a capi­
tal, a fim de se apresentar na camara, o que fará 
logo que lhe seja possivel.— Inteirada.

2. ® Uma representação da camara municipal dc 
Villa Franca de Xira, jjcdindo qxxe, no caso de que 
SC permitta a introducção do cercaes estrangeiros, 
essa introducção seja limitada a uma quantidade 
certa e determinada.— A ’ commissão de agricultura.

3. ® D o 23 proprietários do moinhos, nos arrabal­
des dc Lisboa, pedindo que no caso de sc admitti- 
rem cercaes estrangeiros, nao seja admittida a fari­
nha.— A  mesnia commissão.

Tem segunda lcitui*a um projecto de lei dos srs. 
Aragão c Garcia Peros, concedendo algumas van­
tagens ás emprezas ou companhias que emprehen- 
derera a navegação a vapor no rio Sado, entre Se­
túbal c  Alcácer do Sal.

E  enviado á commissão do obras publicas.
Também tem segunda leitura as seguintes pro­

postas:
1.* Renovo a iniciativa:
1. ® D o projecto n.® 112 F  de 1857, sobre o mon­

te pio militar.
2 . ® Dos projectos n."® 13 e 20 de 1849, sobre 

promoções e recompensas militares.
3 . ® D o projecto ii.® 17 I  de 1857, ácerca dosof- 

fiaes do corpo do estado maior.
4 . ® D o projccio n.® 33 F  do 1857, sobre o abas­

tecimento de aguas nas differentes terras do reino.
5 . ® D o projecto ácerca dos aspirantes a ofliciaes, 

e ofiiciaes inferiores dos differentes corpos do exer­
cito, qxxe serviram com a jxxnta do Porto, apresen­
tado na sessão de 2 de agosto do 1858. = 0  dejxu- 
tado pelos Arcos, Plácido de Abreu.

São mandados á commissão de gxxcrra os diff'o- 
rentes projectos, com excepção do qxxe diz respeito 
ao abastecimento de aguas, quo é enviado á com­
missão de administração pxxblica.

2.* Renovo a iniciativa do projecto de lei n.® 143, 
da commissão dc fazenda da camara dos srs. depu­
tados, com data de 22 dc maio de 1857.

Item a do projecto n.® 45, da mesma commissão, 
de 24 de jxxlho ds 1858.= J f .  G. da Palma.

É  enviada á commissão de fazenda.
Dá-se expediente pela incsa aos segxxintes reque­

rimentos, que são mandados ao governo:
1. ® Não sc tendo satisfeito os requerimentos qxie 

fiz em sessão do 29 de janeii'o de 1859, os quaes 
additoi e expliquei em sessão dc 2 1  de fcvei-eii-o 
do dito anno, o tanibem os qxiaes apresentei em ses­
são de 5 de março seguinte, rcqxxeiro portanto qxxe 
novainente sejam exigidos pelo ministério das obras 
pxiblicas, e com a possivel urgência, pois é mxiito 
natural qxie já  estejam pi'Oiuptos.

Sala da camai^a dos srs. deputados, 17 de feve­
reiro de 1860. =  0  deputado pelos Arcos, Plácido 
dc Abreu.

2. ® Requeiro quo se peça ao governo, pelo minis­
tério da fazenda, uma nota da importância dos di­
reitos de transito dos cercaes e mais generos hes- 
panhoes pelo rio Doui*o, que sc receberam em cada 
um dos annos desde 1841 incixxsivc, cm vii’tude do 
tratado de 23 de maio de 1840 o lei de 27 tle ja ­
neiro dc 1841. = J / .  C. Azevedo Pinto.

3. ® Requeiro xpie sc ]'cça ao governo, pelo minis­
tério das obras publicas, uma nota das quantias des- 
jxendidas cm cada um dos annos desde 1841 inclu- 
sivò, cm obras c melhoramentos da navegação do 
rio D o u ro .= jJ /. (7. Azevedo Pinto.

4 . ® Requeiro quo sc peça ao governo, pelo mi­
nistério das obras publicas, remetta a esta camara 
0 projecto geral da estrada mandada fazer pelas 
l)ortai'ias de 16 de maio de 1857, a fim de ligar a 
parte septontrional das províncias do Traz os Mon­
tes e Minho, na conformidade da lei de 22 de ju ­
lho dc 1850. =  Zíarros e Sá.

5. ® Requeiro que sc peçam ao goverao pelo m i­
nistério das obras publicas, commcrcio e industria:

1.® A  relação nominal dc todos os ofHciaes das 
differentes armas do exercito e da marinha, que es­

tão ás ordens do mesmo ministério; qual o serviço 
qxxe ahi desempenham; quaes as habilitações década 
um de por si; quaes os vencimentos que percebem, 
e cm virtude dc que lei; se accumxxlniii soldos com 
gratificações, ajudas do custo o outros vencimen­
tos; c se ó pelo ministério das obras publicas, ou 
pelo da guerra e marinha, que são satisfeitos os sol­
dos a esses officiaes.

2 . ® A  relação nominal de todos os fimccionarios 
civis empregados nas differentes dirccções das obras 
publicas; desde quando empregados; qiiacs os seus 
vencimentos, c  por que lei auctorisados; quaes as 
suas habilitações; quaes dentro ellqp são considera­
dos engenheiros; xle que escola nacional ou estran­
geira receberam o diploma; e (pxo lei portugueza os 
reconhece tacs.

3 . ® A  relaçãa nominal dc todos os officiaes e mais 
praças que estão empregados nos telcgraphos cle- 
ctricos; quaes as habilitações e vencimentos dos of­
ficiaes, e por que lei os percebem; se as praças são 
obrigadas a terem algumas habilitações theoricas 
para serem admittidas no coqxo telegraphico; so es­
tão sujeitas ao foro militar; e por qual ministério 
recebem os seus vencimentos.

4 . ® A  relação nominal de todos os ofíiciaes quo 
80 acham empregados na roq)artíção dos pesos e me­
didas; quaes as suas habilitações e vencimentos, e 
por que lei auctorisados.

5. ® A  relação nominal de todos os officiaes em­
pregados em trabalhos dc companhias particulares, 
0 se o governo é quem lhes paga os soldos.

6 . ® A  relação nominal de todos os officiaes que 
estão considerados ás ordens do ministro das obi’as 
publicas, mas estão em dÍ8i)onibilidade.=:/Aíir?2'í/e« 
Seceo.

O sr. Affonseca: —  envia para a mesa nra reque­
rimento dos sargentos do regimento n.° 17, c pede 
so lhe dô 0 destino conveniente.

Pede tambem se lhe reserve a palavra, para 
quando esteja presente o sr. ministro da fazenda, 
e 0 ser inscripto para apresentar um projecto de lei.

O .sr. Blanc (Herrae.icgildo):— tendo s. cx.®' o sr. 
ministro da fazenda apresentado jí camara differen­
tes propostas de lei, tendentes a melhorar o estado 
da fazenda publica, e não so comprehendondo n’el- 
las muitos e importantes ramos do serviço fiscal, e 
quo podem talvez gravemente prejudicar o bom re­
sultado das projectadas reformas, pediu a palavra 
antes da ordem do dia, a exemplo do qxxe tem pra­
ticado alguns srs. deputados, mesmo por lhe pare­
cer ser esta a oceasião mais opportixna para sub- 
metter á judiciosa consideração da camara, algumas 
reffexões sobre o estado da contabilidade publica, 
administração e arrecadação dos rendimentos do es­
tado, isto com 0 fim do fazer sentir a necessidade 
de algumas outras reformas ou propostas, c está 
certo de qxxc o sr. ministro da fazenda so não re- 
cnsai'á a aprcsenta-las, se por ventm^a so conven­
cer, como espera, da sua xu’gente necessidade.

Pouco importa que se não acho presente o sr. mi­
nistro da fazenda, pois que s. ex.® pelo extracto da 
sessão terá oceasião de meditar sobre as considera­
ções que passa a fazer.

E  esta a primeira vez que tem a honra de fazer 
parte da representação nacional, cnão estando ainda 
costumado ás praticas parlamentares, espera da be­
nevolência de todos os srs. deputados se dignem des­
culpar quaesquer faltas que por ventui'a commetta.

À  contabilidade publica é o meio mais proficuo 
do fiscalisar as rendas publicas e sua applicação, 
bem como ílo xivaliar os factos financeiros, pela ana- 
lyse dos quaes se conheça o grau do conveniência 
da administração, ou a necessidade do seu melho­
ramento.

A  contabilidade publica devo ser o centro de to­
das as operações quo oceorrerem, não só nas con­
tadorias dos diversos ministérios, como as que tive­
rem logar nas repartições do fazenda dos districtos 
administrativos e nas alfandegas, e bem assim das 
transaeções que sc aebarem nos limites do orçamento, 
todas ellas agrupadas em uma direcção, aonde sc 
reproduzam em globo clara c systematicamentc dis­
postas: mas é forçoso confessar que esta convergên­
cia ou concentração não se apresenta regular, por­
que ó da natureza das cousas que os actos distin- 
ctos do diversas intellectualidades, não dão em re­
sultado a harmonia e a ordem que é para desejar: 
as aberrações dos methodos que tem tido logar, e 
mesmo as inexactidões dos documentos até agora 
prestados, prescrevem o preceito dc so designar um 
novo periodo ou começo de contabilidade, aliás os 
antigos maios se reproduzirão no novo systema que 
ficará empregimdo dos mesmos vicies, subvertendo- 
lho os resultados.

Sendo portanto a contabilidade publica a atalaya 
da nação e do governo, é forçoso olhar para este 
ramo do serviço publico com circumspecta attenção; 
e assim o entendeu tambem o governo de Sua Ma­
gestade 110 luminoso relatorio que precede os decre­
tos de 19 de agosto ultimo.

Em occa.«ião opportuna fará ver os serviços j>res- 
tados ao paiz pelo governo com a jmblicação d ’cs- 
tes decretos; mas por agora bastará observar, que 
nos referidos decretos sc estabeleciam os meios de 
sc poder verificar o julgamento das contas de exor- 
cicio dos ministérios, devendo notar-sc que o tribu­
nal de contas ainda não julgoxi' até hoje uma imica 
conta do excrcicio por não a haver.

A  junta do credito publico, cuja creaçao o orga- 
nisação é especial, ficou igualmentc obrigada á pres­
tação de contas com as mesmas formalidades a que 
estão sujeitas as dos ministérios; disposição esta que 
tambem se tornou necessavia para melhor regulari- 
sar a escripturação da thesouiaria do estado.

A  direcção geral da contabilidade publica no mi­
nistério da fazenda, como centro dc toda a conta­
bilidade publica, ficou encarregada dc facilitar c 
barmonisar as cscripturaçõcs das diversas reparti­
ções dc contabilidade, c dos funccionarios d ’ella 
dependentes, vigiando assim pela unidade de pen­
samento.

D o que acaba de dizer sc manifesta que este ra­
mo de serviço publico deve melhorar consideravel­
mente, HO porventura os regulamentos para exe­
cução dos decretos do 19 do agosto ultimo fossem 
organisados cm harmonia com o seu espirito efim , 
que consiste cm se estabelecer iim centro de toda 
a contabilidade publica, encarregado dc promover 
a uniforme execução do systema prescripto.

A  administração dos impostos c rendas publicas 
não tem caminhado com regularidade, porque o 
decreto do 10 dc novembro de 1849, com quanto

melhorasse consideravelmente a administração su­
perior da fazenda publica, não estabeleceu comtudo 
cscripturaçõcs estatísticas em cada uma das dircc- 
ÇÕes encarregadas do serviço dc administração, o 
estas sem os meios de poderem praticaincntc conhe­
cer os factos, jamais poderiam obviar ás irregula­
ridades que se introduzissem: difficiencia que a ra- 
são condemnou logo cm 1849, e a expericueia tem 
confirmado; mas, n’csta parte, deverá melhorar do 
futuro 0 serviço publico, porque o decreto n,® 3, 
do 19 de agosto ultimo, manda estabelecer cm 
cada uma das dirccções geracs do thesouro publico 
uma rcjiartição especial dc contabilidade, da qual 
devo constar o movimento dos impostos e rendas 
publicas a cargo do cada uma das mesmas dircc- 
ÇÕes, c  a receita effcctuada.

Alem do ponderado, outras causas ha que, no 
sgntir d'ellc (orador), motivam as irregularidades 
que 80 notam na administração publica; c para não 
abusar da paciência da camara apontará somente 
as que resultam do arbítrio, sempre de funestas 
consequências.

A  reforma da administração superior da fazenda 
publica, auctorisada j;ela carta de lei dc 9 de jxxlho 
dc 1849, foi levada a cíícito pelo decreto de 10 do 
novembro do mesmo anno. Esta reforma deve-se ao 
aturado estudo, e ao trabalho assidixo, c constante 
de uma das primeiras intelligencias do nosso paiz, 
dc um dos primeiros ornamentos da camara, o sr. 
Antonio José d ’Avila, e está persuadido de que não 
ha tençwão de distruir esta grandiosa obra, mas só 
desejos de introduzir os melhoramentos que a expe­
riência mostra necessários.

A  administração superior de fazenda publica, nos 
termos do decreto de 10 de novembro dc 1849, 
compÕe-se de duas entidades distinctas, tribunal do 
contas e administração central, c  esta exercida pela 
secretaria da fazenda o thesouro jmblico, sendo seu 
chefe 0 ministro e secretario d ’cstado dos negocios 
da fazenda.

Esta grandq divisão, denominada administração 
central, foi por conveniência do serviço subdividida 
em divisões menores, com a denominação do dircc­
ções geraes.

Crearam-se 'cinco direcções geracs no thesouro pu­
blico, a das contribuições directas, das indirectas o 
alfandegas dos proprios nacionacs, da thesouraria 
e da contabilidade; e sendo a dos proprios nacio­
nacs creada posteriorniente ao decreto de 10 de no­
vembro.

Para a boa ordem do-serviço, para melhor se po­
derem fiscalisar os interesses da fazenda, e mesmo 
para se facilitar a defeza ás partes, estabolcccu-so 
em cada uma das direcções geraes do thesouro pu­
blico, um conselho com a denominação de conselho 
de direcção, e a estes conselhos foram conferidas 
attribuições consultivas |Xi]o decreto de 10  de no­
vembro de 1849, e deliberativas pelo de 29 de de­
zembro do mesmo anno, que no artigo 7.® manda 
quo todas as questões contenciosas qxxe se suscita­
rem na thesouro publico depois da sua publicação, 
sejam resolvidas pelo respectivo conselho da dircc- 
Ção geral com recurso para o conselho d ’cstado.

Era por tanto essencialmento ncccs.sario regnla- 
risar a execução do decreto de 29 dc dezembro de 
1849, não só com respeito ao modo como deviam 
funccionar os conRclhos das dii-ocções geraes, quan­
do constituídos cm tribnnaes administrativos, como 
em relação á qualificação dos ncgacios qxxc ficavam 
sendo da sua competência; porque não se definindo 
em termos claros o explicitos, o quo devia enten­
der-se por questão contenciosa, ficava ao arbítrio dos 
conselheiros dircctorcs geraes, a qiiein compete con­
vocar e reunir os conselhos, determinar a compe­
tência dos mesmos pai'a o julgamento ilos negocios 
que tinham do ser subnicttidus á sua decisão.

Infelizmente este regulamento ainda até hoje não 
foi organisado, e d ’esta falta resultaram bastantes 
irregularidadeB, porque os conselheiros dh*ectoros 
geraes do thesouro iniblico, usando dc xxm amplo 
arbítrio, levaram á pi-esença de todos os srs. minis­
tros da fazenda, qxxe téem servido desde 29 de de­
zembro de 1849 até hoje, milhares de processos 
envolvendo cficctivamcnte questões contenciosas; o 
os srs. ministros sobrecarregados dc xxm trabalho 
quasi superior ás forças humanas, não podendo exa­
minar minuciosaincnte todos os ]irocessos que lhes 
são apresentados, resolvem a final em presença dos 
respcctivos relatórios como entendem de justiça. 
Mas sendo muitas vezes desfavoráveis ás partes as 
decisões tomadas pelos srs. ministros, estas não po­
dem lançar mão do recurso de quo trata o decreto 
de 29 de dezembro de 1849, porque-das decisões 
dos srs. ministros não cabo recurso. Isto carecia dc 
prompto remedio, porque assim não se administrava 
justiça recta.

Uma outra circumstancia oceorre, que, talvez 
muito tenha prejudicado os interesses da fazenda, 
e consiste ein não se ter até hoje commnnicado á 
procuradoria geral da fazenda xima imica das deci­
sões tomadas pelos conscllios das dirccções geraes, 
quando constituídos em tribunaes administrativos, 
0 podendo ter-sc dado o caso dc serem estas decisões 
contrarias aos interesses da fazenda, porque os con­
selhos são compostos de homens e estes podem er­
rar, tambem ainda até hoje o conselheiro procura­
dor geral da fazenda não levou recurso algum ao 
conselho d’estado, porque ignora o que se julga o 
decide nos conselhos das dirccções geracs.

São estas as rasões por que cllc (orador) disse 
que algumas outras causas existiam, que davam lo­
gar ás irregularidades que se notavam na adminis­
tração pxiblica. Mas espera que o sr. ministro da 
fazenda, dc cuja honra e probidade, intelligencia o 
saber, ninguém tluvida, ordenará, quanto antes, a 
confecção de xim regulamento i)ara execução do de­
creto de 29 de dezembro de 1849.

No que acaba dc dizer não tem dc modo algum 
em vista aceusar ou censurar o procedimento dos 
srs. conselheiros dircctorcs geracs do thesouro pu­
blico, e ao contrario aproveita esta oceasião para 
asseverar á camara qne os srs. conselheiros dire- 
ctores geraes do tliesouro ]uil)Iico são empregados 
zelosos e hitclligentcs, da maior honra c  probidade, 
e incapazes de cederem a considerações pcssoacs 
com projuizo dos interesses da fazenda, mas são ho­
mens, e como taes podi.am errar fapoiadosj.

l ’ara sc tirarem bons e profienos resultados das 
reformas ])rojectadas polo sr. ministro da fazenda, 
é cssencialmente necessário que estas reformas com- 
prcliendam todos os ramos de serviço fiscal. No seu 
entender uma das causas, que mais tem concorrido 
para o estado pouco lisongeiro das nossas finanças, 
é o modo .com qne coiistantemcnto teem sido des­
considerados importantes ramos dc serviço fiscal. 
Temos uma importante repartição, qne tem a seu 
cargo a applicação de con.sidcraveis sominas, c a 
gerencia de avultailos fundos, a <pial tom um chefe, 
quo sondo exactor do fazenda, é ao mesmo tempo 
gerente de fundos públicos, mas este chefe não so 
considera sujeito ás dis])osiçõcs geraes da lei.

Rcferc-sc á agencia financial em Londres. O chefe 
d’esta importantissiina repartição tem a seu cargo 
0 }xagamento dos'juros da divida externa, o dos 
voneimentos do corpo dijdomatico, e outios que o 
governo lhe ordena; veriiie-a importantes transac- 
ÇÕos, c  não poucas vezes tom sido encarregado dc 
levantar fundos na praça dc Londres sobre papeis 
de credito.

Mas esto exactor c  gerente dc  fundos públicos 
não presta fiança, verifica os pagamentos e trans­
ferencia de fundos sem a precedência dos rcspecti- 
vos avisos de conformitlade; o a escripturação da 
repartição a seu cargo <5 feita com respeito aos ju -
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rOR da divida externa na junta do credito publico, 
e coni relação ãs traiiBacySes na dii'Ocçno geral da 
thesouraria, em presença dos documentos torneci- 
dos pelo mesmo cliefe.

Isto é muito irregular: 1.® porque não existo lei 
que dispense o chefe da agencia financial de pres­
tar fiança como cxactor da fazenda, o gerente de 
fundos públicos; 2 .® porque a lei ordena que aos 
prgamentos e transferencias de fundos ])reccdam os 
respcctivos avisos de conforjnidadc; e porque a 
CBcripturação d ’c3ta importantíssima rejiartição devo 
ser feita cm Londres, remettendo depois o chefe da 
agencia a sua conta documentada á thesouraria ge­
ral do ministério da fazenda, para ser ahi liquida­
da e ajustada, se por ventura a thesouraria geral é 
competente para este ajustamento de contas.

A lem  d ’estas irregularidades existe outra, tal\'cz 
superior a estas, e consiste em não terem os chefes 
da agencia financial em Londres prestado ate hoje 
contas perante o tribunal rcspectivo, o que é uma 
violação manifesta da lei, sendo, como effectiva- 
mente ó, 0 chefe da agencia um cxactor da fazenda, 
um gerente de fundos públicos, uni verdadeiro res­
ponsável.

Fazendo estas observaçOes como uma lembrança 
ao sr. ministro da fazenda, })cde a s. ex.* que orde­
ne a cxacta e religiosa obscrvancia da lei, nao só 
com relação A fiança, como á prestação dtí contas 
perante o tribunal rcspectivo. E  espera que s. c x .“ 
tome as providencias necessárias para evitar qiiaes- 
quer futuros inconvenientes; porque se estes appare- 
ccrem não sabe sobre quem deverá pesar a respon­
sabilidade. ÉJe a lei tivera sido religiosamente obser­
vada, não teria o estado do pagar os extravios e de- 
lapidaçães de um mau gerente; nem se passaria pelo 
desgosto do ver apresentar n’csta caniara uma pro­
posta de lei para este fim.

Continua apresentando mais considerações sobre 
0 estado da arrecadação das rendas putdicas; fa­
zendo ver as causas que motivaram o retardamento 
da cobrança. Falia do serviço a cargo dos emprega­
dos fiscaes e exactores de fazenda; c  trata das cau­
sas e motivos porque os impostos, principalmente os 
dircctos, não dão o resultado que era de esperar. E 
concluo mencionando as fontes do receita publica 
que não são comprehendidas nas }iropostas apre­
sentadas pelo sr. ministro da fazenda, pedindo a s. 
cx.^ que não deixo no esquecinlcnto tão importantes 
ramos de serviço fiscal em que acabava de fallar.

O sr. Alimstro da fazenda (Casal Kiboiro):— não 
SC levanta para seguir o illustro deputado na im­
portante serie do considerações que fez sobre quasi 
todos os ramos que abrange a administração da fa­
zenda publica; deseja apenas que o illustre depu­
tado c a camara saibam, que não passaram desa­
percebidas nem menos consideradas as reflexões de 
s. c x . ”̂ , com algumas das quaes se conforma, mas 
que de corto não ó n’uma discussão incidente, nem 
conjunctamente todas, que pedem scr devidamente 
apreciadas e tratadas pela camara.

O sr. Nogueira Soares:— por parte da commis- 
são de poderes manda para a mesa o parecer da 
mesma sobre o dijiloma do sr. deputado eleito pelo 
circulo de Amarantc, Miguel Pinto Martins.

E  approvado e proclamado deputado da nação 
portugiieza o sr. !Miguel Pinto Martins.

O sr. Ministro da marinha (Ferrcri):— apresenta 
uma proposta para que possam accumular, queren­
do, as fimcções de deputado com os respcctivos em­
pregos, os srs. P . Soares Franco, Ct. da Costa Pos- 
ser,  ̂e F. J. da Costa c  Silva.

E  approvada sem discussão.
O sr. Maia:— rom otte  p a ra  a  n icsa  dois req u eri­

m entos G u m a nota  d e  in tcrp c lla çã o .
O sr. Mousinho de Albuquerque:— aj)resenta um 

requerimento por parte da corumissao de obras pu­
blicas, c  ígualmcnte uma representação dos habi­
tantes do concelho de V illa Nova de Ourem, pe­
dindo que aquelle concelho pertença ao districto do 
Leiria e não ao de Santarém.

O sr. Encarnação Coelho:— envia para a mesa 
quatro representações das camaras municipaes de 
Ferreii'a do Zczere, Alvaiazcrc, Figueiró dos V i­
nhos e Pcnella, sobre a directriz do caminho de 
ferro do norte, e a continuação dos trabalhos da 
estrada deThom ar a Coimbra. Abstem-se de fazer 
agora considerações sobre o pedido d’cstas camaras, 
reservando-se para em oceasião competente o sus­
tentar.

Também remette para a mesa uma representa­
ção da camara municipal dc Arouca, ]icdindo a re- 
iciçFio do projeeto para a extineção dos conventos 
de religiosas e inversão dos seus bens cm titulos do 
divida publica.

O sr. Henriques 8ecco:— aproveita a presença do 
governo para fazer algunias considerações que lhe 
sugeriu a leitura do officio do juiz de direito da 
comarca de Arganil, ácerca da segurança publica na 
província da Leira. Sobre dois pontos particular­
mente invocará a attenção do governo; um na pes­
soa do sr. ministro da justiça, para que s. ex.''‘  con­
siga do sr. ministro da guerra a continuação dos 
destamentos, não só no concelho cabeça de comarca 
de Arganil, mas também nos outros concelhos onde 
ató hoje tem estado força armada, porque sem o sen 
apoio, as auctoridades administrativas e judiciaes 
mal poderão desempenhar as suas obrigações n’a- 
quelle paiz ha vinte c tantos annos collocado n’uma 
situação anormal. As auctoridades teem dirigido o 
mesmo pedido ao governo, c  mesmo ellc sr. depu­
tado foi encarregado pela camara deTabua de apre­
sentar ao governo um representação d ’essa cama­
ra, pedindo a continuação do destamento cm Ta- 
bua. Mas a força armada ó apenas uma luovidon- 
cia passageira; pódc dar apoio ás auctoridades, não 
póde, porém, inspirar n aquelles povos confiança na 
iei, respeito á auctoridade e acabar com a causa 
das desordens, hl necessário que o provimento dos 
empregos tenha logar cm pessoas competentes para 
o sci; desompenlio, luio só no ramo administrativo, 
mas tambcmi iio judicial. Conheooudo que uma das 
principaes causas que concorria ]>ara os males da 
Ik ira  cra a corrupção que lavra-va cm muitos func- 
cionarios dc diversas ordens, no rclatorio que fez 
no tempo do ministério do sr. marquez de Loulé, 
apontou as medidas que convinha adoptar jiara ob­
viar á continuação d esses males, e entre cilas, que 
fossem afastados dos cargos públicos de qualquer 
natureza, todos os indivíduos susjxíitos dc ter re­
lações com os criminosos; o nunca como agora, com 
relação ao concelho de Arganil, se tornou mais ur­
gente a execução das idéas que indicou.

Estando ali ultimamontc um militar como magis­
trado administrativo, o que desempenhava digna- 
mente as funcçSc.s do sou cargo, por motivos elei- 
toraes foi demittido c  nomeado em seu logar um in­
divíduo, que liojc çstá á testa da administração do 
concelho, c  que é aceusado do ter intimidade com 
um dos maiores scelcraclos da ]>rovincia da Beira, e 
dc ter recebido d ’elle dadivas e j)re.sentes. Pede, 
])OÍs, ao governo que verifique esto facto, c  achando 
que ó vei-dadeiro, que demilta aquelle funccionario 
substituindo-o por outro quo possa bem desempenhar 
a sua missão, e ]\am isso conviria que fosse dotado 
das mesmas qualidades do seu predecessor, alheio 
á localidade c  superior ás infiucncias que ali domi­
nam.

() sr. Minisiro da justiça (Martens Ferrão):—  
ouviu as reflexões que foz o sr. deputado ácerca da 
existência da força publica na comarca de Arganil. 
Não SC refirirá ao ofíicio que o juiz dc direito d’a- 
quella comarca mandou directamente ao governo o 
que publicou nos jornacs, porque não é talvez a 
occasião corapetento para isso. O governo ha de pro­

ceder conforme entender pelas arguições ^lum nio- 
sas que aquelle juiz lança sobre o mesmo gover­
no, íóra das suas attribuições fapoiadosj. Respeita 
summamente o poder judicial, mas não admitte que 
clle exorbite das suas attribuições para calumniar 
0 governo (apoiados). A  asserção que aquelle juiz 
faz de que não existo força publica na comarca de 
Arganil é menos cxacta; retírirá á camara os fa­
ctos ácerca dos quaes tem na sua mão os documen­
tos comprovativo®.

Desde muito que na comarca de Arganil existia 
um destacamento; ultimameute esse destacamento 
tinha sido retirado, e o juiz de direito pediu que 
tornasse a ser mandada para ali força armada para 
que podesse haver segurança publica, e para que 
nas audiências geraes os jurados podessem conser­
var a independência necessária e cumprir as obri­
gações do seu cargo. Immediatamentc oíficiou para 
o ministério da guerra, e um destacamento foi man­
dado para Arganil. Um officio do ju iz de direito 
declara o apparecimento do destamento ali c na 
occasião competente. Mas o destacamento foi ]>rovi- 
soriaincnte e o juiz de direito reclamou a sua con­
servação permanente. Mandou immediatamente par­
te telegrapbica ao juiz de direito para que espaçasse 
quanto fosse conveniente as audiências geraes, fim 
principal para que o destacamento para ali foi, em 
quanto que pelos ministérios da guerra e do reino, 
se tomavam as providencias necessárias para que o 
destacamento ali ficasse permanentemente. Assim 
se fez, c  0 destacamento continnou a pennancccr 
em Arganil como provam os documentos.

Por parte do ministério da guerra mostrou-se que, 
attenta a diminuta força do exercito não cra possí­
vel conservarem-so tantos destacamentos quantos se 
tinham conservado nos annos anteriores, e que fos­
sem escolhidos dois ou tres pontos mais importan­
tes onde se concentrasse a força e d ’onde fosse pos­
sível auxiliar as outras localidades. Foram ouvidos 
os juízes das quatro comarcas circumvisinhas, e el- 
les combinaram que era indispensável a permanên­
cia da força na comarca de Argamil c  em Oliveira 
do Hospital. Immediatamente se officiou aos minis­
térios da guerra e do reino para que se tomassem 
as providencias necessárias a fim do que a seguran­
ça publica ali não perigasse; e do ministério da guer­
ra foi respondido, que o destacamento permaneceria 
pennancntomente em Arganil. Pelos documentos se 
vê que oíRcialmentc não consta que dc setembro ou 
outubro para cá, deixasse doestar força armada per- 
manentemento em Arganil; mas o juiz de direito diz 
que a força não existia ali, e sobre este falso presup- 
posto lança sobre o governo arguições completamcntc 
calmnniosas, porque não é possível que as estações 
publicas faltem á verdade com o governo nas parti­
cipações que lhe fazem; entretanto este facto tem de 
ser eapccialmcnto averiguado, e envia para a mesa 
um grande numero de documentos a este re«speito 
e mandará todos os mais que forem necessários.

A  respeito da comarca de Tabua houve urna re­
quisição do juiz dc direito para quo ali seja conser­
vado um destacamento. Pediu-sc ao ministério da 
guerra; mas talvez em consequência da pouca força 
do exercito não fosse mandada para aquella comarca 
uma força permanente, nem tamboin agora se apre­
sentou facto algum notável que a tornasse necessá­
ria nem arguição por olla ali não estar.

A  pedido do sr. Ferrcr conccdc-se-lhe a palavra 
neste incidente, e a todos os srs. deputados quo 
d ’ella quizerem usar.

O sr. Fcrrer:— manda para a mesa a declaração 
de que se acha constituída a commissão do Tiltra- 
inar, tendo nomeado para secretario o sr. Jlaia, a 
elle j)ara presidente, e reservando-se para nomear 
relatores cspeciacs para os negocios que hajam de 
lhe ser submettidos.

Agradece á camara a benevolência dc lhe conce­
der a palavra sobro a matéria om que fallou o sr. 
Seceo, e declarando quo não traria essa questão á 
camara, som primeiro haver prevenido o sr. minis­
tro da justiça, como a questão apparcceu, c s. ex.* 
se mostrou habilitado a responder, c  tanto que trouxe 
os documentos necessários, promette não abusar, di­
zendo só poucas palavras.

Não sabe se o juiz dc direito da comarca de A r­
ganil fez, ou não, aceusações calumniosas, porque 
não tem conhecimento dos factos especiaes sobre que 
rccáem as censuras d ’ellc; mas o que sabe ó que é 
um homem muito iutelligente, rectissimo, e que como 
tal gosa dc uma cxcelleutc opinião nãvquclla co­
marca, 0 entre os povos visinhos.

Pódc ser que ellc se excedesse; porém é necessá­
rio rclevar-lhe isso, pelas circumstancias cspcciaes 
em que se encontra, porque ifiaquclla localidade já  
foi assassinado um juiz de direito, o quem se acha 
administrando justiça em terras de tal ordem, está 
em grande risco, e merece tnda a desculpa.

Parece-lhe que ha ifesta questão um qui pro quo. 
O juiz queixa-se de que lá não ha um destacamento; 
0 sr. ministro diz quo o ha; e ambos faliam ver­
dade. E  necessário desembrulhar isto, para que so 
entenda por uma vez.

Existe com cffeito um pequeno destacamento no 
concelho de Goes. Como este concelho pertence á 
comarca dc Arganil, diz o sr. ministro que está 
n’aquclla comarca o destacamento. Mas como está 
sómente cm Goes, quo é para o poente, e é neces­
sário para o nascente, nenhuma segurança presta 
ao juiz de direito, nem o habilita a administrar jus­
tiça com imparcialidade.

E  quem  tem  con h ecim en to  d ’a qn e lla  lo ca lid a d e , 
con h ece  a  n ecessidade  d e  so m in istrarem  a o  ju iz  d c  
direito tod os  os  m eios  n ecessários  p a ra  v iv e r  com  
segu ran ça , e  p o d e r  adm in istrar ju s t iça  ás ])artes, o 
não d e ix a r  en treg u e  a  sua v id a  n as m ã os  d a  D iv in a  
P rov id en cia .

O sr. Alves Martins-. —  como a questão 6 de fa­
ctos, não se ju lga  habilitado pai’a cniittir o seu voto 
a esto respeito.

Viu nos jornacs o oíficio do juiz, em que pede 
que BC lho mande tropa ]iorque a sua vida so acha 
cm perigo, c não p<klc administrar justiça por lho 
faltar o auxilio da força publica; c  admira-se de quo 
o sr. ministro da justiça viesse agora declarar que 
elle é lun calumniador. Ha muitos annos que tem 
assento na camara, 6 nunca ouviu sair dos bancos 
dos ministros uma expressão de tal ordem, nem es­
perava ouvir fallar assim de um empregado que tem 
na sua mão a honra, a vida e a fazenda dos cida­
dãaos.

Toda a camara sabe o que deve ser um juiz, c 
0 prejuízo quo lhe deve causar o chamar-lho o seu 
chefe no seio da representação naeional, á face do 
j)aiz inteiro, calumniador! Que fica esse homem? 
Um cadaver.

R esp on d er d e s t a  m a n eira  a  q u em  d i z : — se m e 
n ão  a cod em , fu jo  (Vaqui —  c  re b a ix a r  m uito o  p o ­
d e r . N u n ca  o  v ira  hão re b a ix a d o , co m  quanto tenha 
escrip to  e  d ito , qu e  u m a das prim eiras  n ecessidades 
pu b licas d e  h o je  é  leva n tar o  p o d e r  d a  lam a.

Se 0 juiz commetteu um crime, appliquem-sc-lhe 
as leis, castiguc-se; mas não o desconceituem, não 
0 dejirimam, não o tornem miserável diante da na­
ção portugueza. Pois quo respeitabilidade pódc ellc 
ter quando no parlamento se profere uma tal ex­
pressão a seu rcs})oito?

O ju iz diz que lhe falta a força publica, c  que só 
lho apparcceu hl na occasião das eleições. Para isto 
tem 0 governo força bastante; não só ali, mas em 
outras terras apparccerara os soldados para anda­
rem atrás dos governadores civis c dos administra­
dores dos concelhos correndo o districto, a fim dc 
que a um a estivesse desaffrontada; o para proteger 
a administração da justiça é o exercito pequeno!

Queria protestar contra a expressão pronunciada 
pelo sr. ministro, c nada mais tem a dizer. O mi­
nistro é 0 executor diis leis, e nuo ha lei quo au- 
ctorise um membro do poder exccutixo a chamar 
calumniador a um juiz, nem quando o seja.

O sr. Ministro da justiça (Mártens Ferrão):-— 
lamenta que se agrida o governo, porque ropelliu 
uma calumnia dc um empregado seu.

Pois um ju iz publica nos jornaes uma correspon­
dência, em que se formulam acensações pesadas 
contra o governo, chamando-lhe connivente com os 
malfeitores o assassinos, sobro um falso su])posto, 
em ão ha dc o govenio poder repellir uma injuria 
de tal ordem!

Se ellc (orador) tivesse vindo á camara alcunhar 
de caluiuniosa a accnsacao que se lho fez, e nao 
dissesse ao mesmo tempo, que procedia contra o 
ju iz quo lh’a dirigiu, tinha o illustre deputado rasão 
para fallar; irias não a tem, porque procede contra 
elle desde o momento em que recebeu o ofíicio, e 
verificou pelos factos quo a aceusação era infun­
dada.

Nunca a nenluim governo d’esta terra se fez uma 
aceusação de tal ordem (apoiados)-., nunca neiibnm 
governo foi aceusado de connivente com assassinos 
(apoiados)^ de ter nomeado auctoridades para os 
favorecerem!

Alem d ’isto o funccionario de que se trata des­
acatou a lei, porque devia saber que os deputados 
não são feitos pelo governo, mas pela nação (apoia­
dos), para não dizer em um ofíicio, que o governo 
mandou eleger um parente de um assassino.

Onde SC fez uina aceusação tal? E  ha de o go­
verno vir á camara com a corda ao pescoço c não 
bradar, quo isto é falso, quo ér uma calumnia?!

Já iiianflou proceder, como disse, e os tribunaes 
hão de ver quem tem cumprido com os seus deve­
res, SC é o governo, sc 6 a auctoridade, que por 
isso mesmo que a lei lhe dá uma certa independên­
cia, devia ser mais comedida.

Quando elle (orador) proferiu essa expressão, 
proferiu-a com a convicção que lho davam as par­
tes ofiiciaes que recebeu, c com a consciência que 
tora dos actos do governo c da maneira porque cum­
pre com os seus deveres. E  em quanto oceupar o 
logar de ministro não ha do tolerar que nenhum 
empregado exorbite dos seus deveres, calumnian- 
do-o.

Mas disse o sr. Ferrcr, que tanto o que o juiz 
dizia, como o que dizia o ministro era exacto, es­
tando a força dentrò da comarca de Arganil, mas 
não em Arganil. O quo elle (orador) póde aflirmar 
é, que a força está ali ás ordens das auctoridades 
judiciaes e administrativas. Se se conservou sem­
pre na cabeça de comarca, se foi necessária a sua 
presença em algum outro concelho, não o pódc di­
zer, porque o que sabe é que as ordens do minis­
tério da guerra, indicaram que as forças fossem, e 
se concentrassem na cabeça dc comarca, obedecen­
do á auctoridade ali existente, c  marchando á sua 
ordem para onde o serviço o exigisse.

Esta questão, quando a camara não tem podido 
examinar os documentos, é um pouco deslocada, 
mas como ella se levantou, devia fallar d ’este modo; 
e declara que não andou inconsideradamente na 
classificação que deu ás arguições do juiz de direi­
to (Ic Arganil, porque os factos lhe demonstravam 
que assim era; e devia apresentar-so })erantc o])ar- 
lamento, com a força quo lhe dá a sua consciência 
e 0 conhecimento com que administra a Justiça, a 
repellir a injuria, venha ella donde vier.

O sr. Henriques Sccco:— não pertende imprimir 
na questão da segurança ptiblica o earaeter politi- 
co, porcpic, ou como delegado de confiança do go­
verno, que já  teve a honra do ser, ou como parti­
cular, ou como membro da camara, tem levantado 
a sua voz sempre a favor da segurança da provín­
cia da Deira, sem nunca fazoi* d ’is30 questão polí­
tica.

Debaixo d ’este ponto de vista está persuadido 
do que o nobre ministro da justiça não teve em 
vista, chamando calumniador ao juiz de direito de 
Arganil, senão repellir uma aftronta feita a s. ex.* 
c  ao govenio na aceusação d’aquelle juiz; mas sem 
querer defender esto empregado, porque nem elle 
o precisa, nem lhe deu procuração para isso, dirá, 
como disse o sr. Ferrcr, que até certo ponto é des­
culpável, em consequência das circumstancias es­
peciaes em quo sc acha collocado, pelo terror que 
tem imperado sobre elle, vendo-se desajudado da 
força publica, e estando ao facto dos successos an­
teriores que tiveram logar na província da Beira, 
onde 0 crime tripudiou por mais de vinte annos 
com a prolccção do governo, protecção que unica­
mente cessou em 1851.

Em honra dp ministério actual não póde deixar 
dc dizer que, pedindo ha tom2)os ao nobre minis­
tro da justiça o cumprimento dc cortas providen­
cias oin relação aos concelhos desordeiros d’esta 
província, s. ex." foi prompto em aceeder aos seus 
desejos, c  ha dias lhe disse, que havia expedido 
ordens naqiielle sentido. Mas apesar da solicitude 
do 8. ex .“, apesar das diligencias de todos os ga­
binetes desde 1851 por diante, nem por isso se dis­
pensa de apresentar, sempre que a occasião se of- 
fcrece, quaesquer considerações quíi entenda abem  
da segurança da Beira.

Pelo que respeita á continuação dos destacamentos, 
pela referencia quo o nobre ministro da justiça fez 
ás medidas ultimamentes ajxintadas, crê que se vão 
reduzir de cinco a dois; mas desde já  previne a s. 
de que convirá, mesmo com algum sacrifício, c por 
honra do governo conservar os cinco destacamentos 
que estão naquella localidade. Neste mesmo sen­
tido sc tem dirigido ao governo representações das 
auctoridades locaes; ainda antes de hontem ellc (ora­
dor) procurára o sr. ministro para lhe entregar uma 
representação da camara municipal de Tabua, em 
que pede que lhe ponham ali um destacamento, c 
hoje mesmo, mas não encontrando s. c x . ‘‘, a entre­
gou na sua rc])artição. E  cita o facto para demons­
trar o quanto todas as auctoridades têcra a peito a 
conservação dos destacamentos, como meios de se­
gurança publica; porque se prova que desde que a 
força publica desapparece, tem logar o crime em 
uma serie continuada.

Todavia esta medida, com quanto de necessida­
de, não é ainda a principal, porque a tropa póde 
dar apoio á auctoridade local, mas não é ella que 
ha de moralisar nem obstar a que os criminosos 
continuem na vereda do crime; isso só se poderá 
conseguir por racio de bons empregados.

Ora, fazendo-so referencia no officio do magistra­
do de Arganil, á intimidado de relações entre o ac­
tual administrador do concelho de Tabua e um chefe 
do bandidos da Beira, é para esto facto que espe- 
cialmento chama a attenção do governo, e sem que­
rer entrar nas rasões por que o governo demittiu o 
antigo administrador e o substituiu por outro, ob­
serva quo na nomeação d’este se contrariou o prin­
cipio dc administração, que deve ser attendido de 
sempre collocar á testa dos concelhos desordeiros 
homens de fóra. Não quer a administração montada 
militannente, mas faz uma cxcepção a respeito da 
Beira, porquanto os administradores têera mais força 
quando militares do quo em paisanos, porque são 
alheios ás localidades, e accumulam a gratificação 
imiujcipal cora o soldo da patente. Ror isto parece- 
lhe qrie a demissão dada ao antigo administrador 
do concelho de Tabua teve o inconveniente de tirar 
ura homem que reunia as condições necessárias para 
preencher aquelle cargo, ao passo que o que o foi 
substituir ó um moço do verdes annos, que, cora 
quanto esteja convencido de que é pessoa de bem,

não tom aquella respeitabilidade de que se carece 
GUI um carga tal; e por outra parte é da localida­
de. Rede ao nobre ministro que verifique, se ó ou 
não verdadeiro o facto de elle ter relações com os 
criminosos, e se assim for, a bem da segurança do 
concelho, o faça substituir, pondo dc parte qualquer 
consideração política.

Respondendo a uma observação do nobre minis­
tro, de que no tempo, em quo administrou o districto 
dc Coimbra nunca conseguira capturar os crimino­
sos, diz que nunca ])roraoveu a captura dklles, porque 
lácssc tempo não foi necessário usar do meios dc ri­
gorismo para que a cadeia dos crimes se quebrasse; 
baitou uma medida capital, qual foi tirar das ad­
ministrações dos concelhos todos os homens que di- 
rccta ou indircctamcnte tivessem relações com os cri­
minosos. Quando entrou na adininistração d ’aquellc 
districto cra presidente da camara municipal de Mi- 
dões esse homem que é aceusado no officio a que 
sc tem feito referencia, e fez com que elle saísse 
d ’aquclle cargo, obstando na eleição immediata a 
quo fosso eleito para a camara municipal.

Ponha-se, pois, por uma vez de parte a política.
Acredita no cavalheirismo, na boa fé o intenção 

do nobre ministro da justiça, e na do sr. ministro do 
reino, e pede a um e a outro, pelo bem da causa 
publica c por honra do governo, que não despre- 
sem meio algum de fazerem áquelles povos o bem 
a que elles tem direito, como todas as outras pro- 
vincias do paiz.

O sr. F. C. do Amaral: —  tinha pedido a pala- 
rra para rectiíicar o qui pro quo era que estava o sr. 
ministro dajustiça quando assegurou, que na comar­
ca de Arganil existia um destacamento. Como já  
disse 0 sr. Ferrcr existe, ma* não na cabeça do 
comarca, quo ó a villa de Arganil; existe em Goes, 
e ahi se conserva.

Disse 0 nobre ministro que o seu collega da guer­
ra determinou que o destacamento se apresentasse 
onde fosse necessário á disposição da auctoridade 
judicial e administi^ativa; porém os destacamentos 
tem um quartel permanente, que actualmcnto é em 
Goes, e em Arganil ó que cra necessário que exis­
tisse. Quando a auctoridade judicial tem necessida­
de de alguma diligencia, é verdade que o requisi­
ta, o o comnmndante cumpro as ordens, mas satis­
feita a diligencia volta ao seu quartel permanente, 
e estando ellc cm Goes, onde cointudo não contesta 
a necessidade da sua existência para a segurança 
publica, é certo que onde a necessidade se torna 
mais momentosa é na cabeça da comarca.

Sem entrar na analyse das asserções que o juiz 
faz no seu officio, assevera que alguns dos factos 
são verdadeiros, e que a necessidade da força pu­
blica em Arganil é urgentissiraa. E  as informações 
em contrario que o governo possa haver de alguma 
auctoridade, pede licença para o dizer, são menos 
exactas.

A  força militar, desde que deixou de ter o seu 
quartel ein Arganil, quando ali se demorou mais 
tempo foi por occasião das eleições. Não lança a res­
ponsabilidade ao governo; está persuadido de quo 
elle não determinou que se fizesse assim; mas o caso 
é que o facto teve logar.

Também lia outro equivoco da mesma natureza. 
Disse 0 sr. ministro que na comarca de Oliveira do 
Hospital existe um destacamento, quenovamente se 
colheram informações para se poder julgar qual con­
viria mais, se continuar elle era Oliveira do Hospi­
tal ou ir para Tabua. Tabua é a comarca a que 
pertence o concelho do Midões, onde habita a fa­
mília dos Brandões, e ó o centro onde é mais ne­
cessário que o destacamento tenha o seu quartel per­
manente, do que em Oliveira do Hospital, onde não 
existem tantos membros d’essa família.

Com isto não tem em vista senão chamar a at­
tenção do governo, e está persuadido dos desejos 
que animam o sr. 3uinistro, quo lhe declarou que 
nunca transigiria nera daria protecção aos crimino­
sos, e por isso espera tudo das suas boas intenções 
do dar a segurança devida áquelles povos, segu­
rança que tem tido intervallos.

Desgraçadamente, na maior parte d ’cssa longa 
epocha de vinte annos, os criminosos foram prote­
gidos c  alguns até condecorados; mas a verdade é 
que também durante essa epocha algumas vezes 
foram perseguidos c condemnados.

Entende dever fazer esta rectificação ao que disse 
0 sr. deputado Seceo.

O sr. Ministro c?ay«sí/ça (Mártens Ferrão): —  lê 
alguns officios para mostrar que pelo ministério da 
guerra se tinha ordenado ao general commandante 
(la 2 .“  ̂divisão, quo mandasse para as localidades do 
Arganil e Goes a força necessária para auxiliar as 
auctoridades na manutenção da ordem e segurança 
publica, c  bem assim, lê os officios do referido ge­
neral, (laudo conta de que se cumpriram essas or­
dens, e declara que a força estava ás ordens das 
ancto idades superiores do administração e de jus­
tiça n’aquella comarca, sendo uma o juiz de direito.

O sr. D. Rodrigo deMczezes:— não snpjmnha que 
depois das graves questões de moralidade, quo tem 
tido a fortuna de trazer á camara, para despertar 
a attcn(;uo dos srs. miniftros presentes e passados 
sobre o estado miserável em que se acha o paiz, 
ainda hoje podesse appareccr esta questão.

Lendo hontem o officio do juiz de direito de A r­
ganil, que Vem publicado nos jornaes, ficára ater­
rado, o dissera que, ou quem o escreveu devo ser 
mettido em processo, ou o sr. ministi*o aceusado.

N ’cssc officio diz-se nada menos, que o govenio 
é connivente com os assassinos e malvados, e até já  
ouvira dizer, que ha vinte annos se dispensa impu- 
nemente a protecção a criminosos, c  que até dentro 
d’esta camara houve quem os defendeu. Quem foi 
esse homem que os detendeu, exclama o orador? Se 
alguém houve que os defendeu, esse homem é mais 
assassino do que clles....

O sr. Seceo:— declara quo fora elle que profe­
rira esta expressão, mas refere-se a todos os gover­
nos desde 1844 até 1851: faz justiça ao governo da 
regeneração e a todos áquelles que se llie tem se­
guido, porque têem obrado de outra maneira.

O Orador:— nao lia governo algum que queira 
a anarclna: isto não sc diz fapoiadosj^ assim como 
tanibcra não se diz, que o governo roja na lama, 
como o ouvira dizer a um illustre deputado: o go­
verno rojaria na lama, quando soíTresse que uma 
auctoridade dissesse o que se diz n’csse officio (mui­
tos apoiadosj. Isto é que seria rojar-sc na lama 
fapoiadosj.

Não se encarrega da defeza dos srs. ministros, 
não priva cora ss. cx.*̂ ®, nem crê que valham me­
nos que os seus antecessores: ainda espera (Vellcs; 
e quando os factos lhe vierem demonstrar que está 
enganado, abandona-os, como tem abandonado ou­
tros.

Uma cousa cm que não póde concordar com o 
sr. ministro, é em s. ex.* dizer, que jior falta de 
força publica nao estão os destacamentos em toda 
a parte era que devera estar. Parece-lhe que esto é 
um ponto importante da questão. Para que servem 
as annas á Menié, os canhões raiados, c  a foi*<;a 
que tem o nosso exercito? Para a guerra externa, 
não, que a nao temos; e então se não serve para 
nos guardar a nossa bolsa o vida, não sabe para 
que sirva.

Não entende que as expressões enunciadas pelo 
sr. ministro dajustiça, cm justa defeza, podessem 
dar logar ás considerações que acaba de apresentar 
0 sr. Alves !Martins; c  se elle (orador) tivesse ten­
ção dc fazer opposição ao sr. rainisti’0 da justiça, 
reservava-se para lh a  fazer mais tarde, porque an­
tes (Visso tinha a pedir-lhe que, ou moralisasse esta

teiTa, ou largasse a cadeira de ministro, c  sobretudo 
na repai-tição dajustiça. Não éjulgando só os Bran­
dões que sc salva esta terra; é fazendo andar a syn- 
dicancia feita á relação do Ikrto (O sr. Lopes Bran­
co:— pede a palavra), a qual é um cscandalo estar 
escondida ha tanto tempo; e é levando a syndican- 
cia ás 1 .®* c 2 .®" instancias.

O ju iz de direito de Arganil ti*ouxc para a ques­
tão pessoal a miserável questão eleitoral, questão 
que, no modo do ver d clle  (orador), prende muito 
cóm todas as outras a (pio ellc sc refere; mas pa- 
rccc-lhe que o governo, nas refoi^raas que fizer, devo 
separar as auctoridades destas ti-icas elcitoracs, as 
quaes lhe tiram a força, o é por isso que cilas lhe 
pedem contas, porcpic so as auctoridades adminis­
trativas e judiciaes não forem filhas das localida­
des, nem tiverem que fazer eleger mn primo, um 
irmão, um parente, cilas terão cm si a força para 
sc fazer obedecer e respeitar, e nuo rojar na lama 
escrevendo tacs officios.

O sr. Ferrer: —  principia repetindo as primeiras 
palavras quo proferiu, quando fallou da primeira 
vez. Disse então que não sabia sc eram ou nao ca- 
lumniosas as expressões quo o juiz de direito do 
Arganil dirigia ao sr. ministro, e disse quo o não 
sabe porque não tem as provas nem a favor d ’essa 
aceusação ncin contra. Sc tivesse as provas das ac- 
cusações que o ju iz de direito dirige ao sr. ministro 
dajustiça, havia dc cumprir o seu dever, apresen­
tando uma aceusação a s. ex.^

O juiz de direito faz gra\'issimas aocusações, e o 
sr. ministro diz que o ju iz do direito é um calura- 
niador; posta a questão n ’cste terreno um dos dois 
deve morrer.

Se 0 juiz de direito é calumniador, deve ser met­
tido cm processo, e folga do ouvir dizer ao sr. mi­
nistro que já  mandou proceder contra elle, c  esto 
procedimento é mandar mette-lo ein processo. Por­
tanto em relação ao ju iz de direito, que está met­
tido em processo, a camara nao tem nada com isso, 
e 0 sr. ministro parccc-lho qu.o andaria melhor, so 
se limitasse a dizer que o  juiz está mettido em pro­
cesso, e em relação a s, ex.^ mandar depositar na 
mesa os documentos, para serem bstudados c exa­
minados por uma commissão, a qual depois trou­
xesse um parecer á camara.

Lastima que esta qiKistão viesse ex abrupto: era 
melhor quo primeiro se tivessem pedido os docu­
mentos, e que a camara os tivesse examinado; mas 
no estado da (piestão não se devo progredir n’clla. 
Em relação ao ju iz do direito, que está mettido cm 
processo, a camara deve impor silencio á qucstiio, 
e pelo lado do sr. ministro tambera não so deve 
progredir, porque é necessário examinar os docu­
mentos que s. cx.*  ̂ apresentou.

Com isto devera terminar, mas quer simples­
mente fazer uma reflexão ao sr. ministro da justiça 
rectificando um facto.

Não tem as provas, mas tem boas rasões para 
asseverar que o destacamento que está cra Goes, 
nao está ás ordens do ju iz dc direito de Arganil; 
está ás ordens das auctoridades administrativas c 
judiciaes dc Goes, mas não ás ordens das auctori­
dades administrativas e judiciaes de Arganil. E  con­
cilie dizendo, que não gostou de ouvir dizer quo 
não lia tropa sufficiente para todos os destacamentos.

O sr. Alves 3Iartins:— parece-lhe que quando ha 
pouco fallou, não sc exprimiu de maneira que po­
desse ser bem comprehcndido.

Não trouxe a questão á camara, achou-a n’ella. 
Viu o officio 0 não emittiu a sua opinião sobre a le­
galidade ou illcgalidadc, verdade ou não verdade 
do que n’elle se contém, nera sebre a sua conve­
niência. Pediu a jialavra para entrar na questão, 
quando ouviu ao sr. ministro da justiça algumas 
palavras que nuo esperava ouvir, e quo desejaria 
muito não tornar a ouvir, e ao sr. D . Rodrigo quo 
achou talvez severas aa palavras d e llo  (orador) di­
ria que quod dixi dixi porque não costuma dizer 
senão 0 que sente.

Não trata do qualificar o officio do ju iz de di­
reito de Arganil, o não sabe se é verdade ou ca- 
lumnioso o que ali sc diz, mas dado e não conce­
dido (pio seja cahminioso, entende que o sr. minis­
tro não está no direito do responder a uma calum­
nia com outra calumnia. fVozes:— não ó calumnia.) 
Supposto que o juiz de direito faltou á verdade, po­
dia um membro do parlamento dizer quo o ju iz do 
direito é calumniador?

Disse também um illustre deputado, o escandalo 
do estar escondida a syndicancia! Quem ha dc ju l­
gar os primeiros juízes da relação do Porto, cor­
ruptos só porque um membro do parlamento o veiu 
uma vez dizer á camara? Quem póde acreditar que 
o ju iz do direito dc Arganil é um calumniador, um 
corrupto só porque um membro do poder executivo 
o diz? Isto parece a inversão de todos os principios.

Não póde deixar passar era julgado a expressão 
dc que o sr. ministro usou; não póde deixar do 
protystar contra tal expressão. O seu protesto é con­
tra a expressão do sr. ministro, porque entende quo 
não está no direito de dizer o que disse: embora o 
juiz fosse culpado e calumniador, mil vezes calum­
niador, 0 sr. ministro não tem direito para o dizer, 
é aos tribunaes que cumpro julga-lo.

O sr. Ministro da justiça (Mártens Ferrão).*—  
pouco dirá, e a camara julgará da verdade das suas 
palavras, e da justiça com  que avançara algumas 
asserções que sustenta o continuaria a sustentar 
faptoiadosj.

Apresenta-se um empregado publico, ura indiví­
duo qualquer escrevendo que o governo dá protec­
ção a criminosos; que collocoii auctoridades expres- 
samente para dar protecção a assassinos; que viola 
a lei mandando fazer deputados como convinha aos 
assassinos; que retira a força armada para que cl- 
Ics não possam scr perseguidos, e collocando assim 
a justiça ás ordens dos mesmos assassinos; e póde 
0 governo, chegado ao seio do parlamento, o con­
vencido da incxactidão (Tostas asserções deixar do 
dizer— tudo isto é calumnioso'? fapoiadosj. As as­
serções são calumniosas, sem com isto chamar ca- 
lumnlador ao individuo que tal escreveu.

Que as asserções feitas são calumniosas di-lo c 
repete-o, c  responde pela propiáedade da expressão, 
forte como está na convicção que tem dos actos do 
governo na administra(;ão da justiça, porque sabe 
como 0 governo se tem conduzido na a(íininistração 
publica; e as asserções quo se encontram no officio 
alludido são a mais flagrante contravenção da ver­
dade; são mil vezes calumniosas fapoiadosj-., o não 
ha na terra força capaz de o obrigar a deixar de dar a 
essas asserções a significação que ellas tem. E  que 
são calumniosas prova-se pelos documentos dc que 
já  deu conhecimento á camara. Se quem as escre- 
crevcii teve ou não a consciência dc que fazia-as- 
serçucs calumniosas, não o sabe, nem pódc devassar 
a consciência alheia; se o fez em boa fé justifique-so 
perante os tribunaes onde ó chamado; e se ahi so 
provar que taes asserções são verdadeiras, á ca- 
luara cumpre então tirar as consequências. E  não 
venha o precedente orador dizer, que chainára ca­
lumniador ao individuo, porque o não fez, quando 
disse que eram calumniosas as asserções feitas por 
este juiz, no que ha uraa grande distineção fapoia- 
dos). Não tem nada com o individuo, mas tem tudo 
com as suas asserções, e foi em virtude d'ellas quo 
mandou proceder contra elle. E  seria indigno de 
oceupar o logar dc ministro se, depois do um indi­
viduo, funccionario publico ou não, se dirigir ao g o ­
verno como se dirigiu o juiz de direito de Arganil, 
não mandasse proceder contra elle, para provar o 
que asseverou, ou mostrar a sua leviandade no quo 
escreveu fapoiaãos). O dever do governo é levar
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esta questão ató apurar completanionte a verdade 
(apoiadosj. Esta é a sua obrigação, procura cum- 
pn-la; e quando a não podér curai)rir assim, não 
estará nas cadeiras do ministério (a^yoiados).

A rg u in en to ii-se  co m  a  in d ep en d ên cia  d o  in d iv i- 
d iio  q u e  fe z  tacs asserções  ea lu inn iosas, d izeiido-se  
qu e  p erten ce  ao  ])od cr  ju d ic ia l .  C om o  p o ré m  se quer 
esten d er esta  in d ep en d ên cia  até ao  p on to  d e  se c o n ­
sen tir  q u e  se asseverem  fa ctos  sem  p r o v a s ?  A  in ­
d e p e n d ê n c ia  d o  p o d e r  ju d ic ia l  ó  u ina cou sa  co m ­
p letam en te  d iirerente; a  in d ep en d ên cia  d o  p od er  ju ­
d ic ia l n u n ca  fo i a  iiTC Sjjoiísabilidade (apoiados). 
Q u a n to  m a io r  éa in < lcp en d en cÍa , tan to  m a ior  e m a is  
e ffica z  ó  a  resp on sab ilid ad e , m a ior  c  m ais activa  
c ila  se e x ig e  n o  cu m p rim en to  d os  d ev e re s  p ú b licos  
fapoiadosj.

Nada inais dirá a respeito d ’esta questão, porque 
se persuade ter dito 0 sufliciente liara explicar o seu 
procedimento como ministro, e para justificar as 
suas expressões, (pic nao podiam de modo algum 
ter a intclligencia que llie deu o precedente orador.

Era quanto á referencia feita pelo sr. I). Uodri- 
go, a respeito da syndicancia da relação do Porto, 
declara, que, não desejando complicar as questões, 
nem querendo também deixar de satisfazer aos de­
sejos do illustre deputado, está prompto a dar a s. 
ex .“, ou a qualquer outro sr. deputado, as explica­
ções que lhe exigirem sobre este ponto, mas não 
acha conveniente fazc-lo em publico, e, nestes ter­
mos, declara que não tem duvida de em sessão se­
creta tratar d ’cstc negocio, dando ahi as ex])lica- 
ções que se quizerem, c  a camara comprehcnde de 
certo os motivos que levam o governo a não tratar 
na actualidade este negocio < m sessão publica.

O SY. Presidente: —  dá a palavra ao sr.ministro 
do reino.

O sr. Ministro do reino: —  cede da palavra.
O sr. Ávila : — não iiretcnde tomar parte nesta 

questão, c por isso só dirá poucas palavras sobre 
dois pontos que foram tocados na discussão, e a res­
peito dos quacs entende não dever ficar silencioso. 
D eve começar por dar ao sr. D . líodrigo de M e­
nezes um testemunho, de que s. ex .’  ̂ nas diversas 
observações que fez durante o tempo que elle (ora­
dor) teve a honra de ser ministro da justiça, com 
referencia á syndicancia da relação do Porto, s. ex.® 
procedeu sempre com os ministros dc então de uma 
maneira propida da sua delicadeza, não soltando 
nunca expressão alguma que podesse ferir a honra 
dos ministros. Mas s. ex.^, referindo-se agora a este 
assumpto, pronunciou uma expressão que acha in­
justa, dizendo que esta syndicancia estava escondi­
da ha uns poucos de amios.

L ogo que teve a honra de entrar no ministério 
alguma cousa se disse na camara a este respeito, e 
por essa oceasião parece-lhe ter dado informações 
que a deviam ter satisfeito, e as informações quo 
então deu foi que, á vista da lei do 21 de julho de 
1845, que, segundo lhe parecia, fora feita cm vir­
tude d ’esta syndicancia, c  com o fim dc habilitar o 
governo a poder providenciar quando julgasse que 
era necessário em casos idênticos áquellcs que ti­
nham servido dc base a esta svndicancia. Por essa 
lei 0 govenio tinha obrigação de não aposentar 
qualquer juiz, sem preceder consulta do supremo 
tribunal de justiça. A  syndicancia foi levada ao co­
nhecimento do supremo tribunal de justiça, que 
mandou ouvir o procurador geral da coroa, quo 
consumiu o espaço de tempo que julgou necessário 
para poder emittir a sua opinião sobre um assum­
ido tão grave, o quo deve correr por todos os mem­
bros do referido tribunal, não dispensando mesmo 
os que estiverem cora licença; portanto na demora 
que tem havido s. cx.'^ não pode fazer censura ao 
governo transacto, nem a quererá fazer ao actual, 
cspecialmente depois do que a tal respeito acaba do 
dizer o sr. ministro da justiça.

Pela experiencia que teve durante o tempo que 
exerceu interinamente o cargo de ministro da jus­
tiça, conhece que o governo não tem, pelas leis 
actualmentc existentes, meios bastantes para provi­
denciar sobre os casos idênticos áquclles a que o 
sr. D . Rodrigo de Menezes se referiu; c  convenci­
do d ’is30 apresentou uma proposta de lei a este res­
peito, não sabendo se seria feliz ou infeliz na apre­
ciação que d'clla se fizesse, porque a commissão do 
legislação não chegou a dar parecer sobre ella; nem 
sabe mesmo se o actual sr. ministro da justiça já  
dcclarára que adoptava essa proposta; mas se s. ex.*' 
entender que não é sufliciente, de certo apresenta­
rá outra que preencha melhor o fim que tivera em 
vista. í;k)bre este ponto nada mais diria.

Disse o sr. Henriques Seceo, que desde 1834 ato 
1851 os governos d ’este paiz teem dado protecção 
a uma horda de assassinos. Cre que o illustre de­
putado não reputa exacta esta asserção, porque estó 
muito distante da verdade (apoiados), llasta ver 
que desde 1834 até 1851 dirigiram os iiegocios pú­
blicos ministérios de todos os partidos politicos, que 
tem havido neste paiz; ministérios compostos de 
homens sobre cuja honra nem mesmo a calumnia 
mais descabelada póde lançar suspeitas; portanto 
não c possivcl que a asserção do illustre deputado 
seja cxacta (apoiados).

D á testemunho de que o sr. Alves Martins o que 
quiz foi fazer ver que o  sr. ministro da justiça, de­
pois de ter mandado metter em processo o juiz de 
direito de Arganii, não j)odia usar da expressão dc 
que usou, c  que no entender do illustre deputado 
importava chamar calumniador ao referido juiz; 
mas dc facto não ouvira pronunciar ao sr. minis­
tro da justiça a palavra calumniador, e só disse 
que eram calumniosas as asserções que empregára; 
e daqui a chamar-lho calunmiador ha alguma dif- 
ferença. CVozes: —  ha muita).

O sr. Rehello Cahral: —  começa por perguntar o 
que a camara tinha a votar e a discutir? A  camara 
não póde constituir-so defensora nem aceusadora 
do ninguém: perde-se tempo n’uma cousa que não 
póde ter seguimento algum, c portanto pede <|ue sc 
ponha termo a este incidente, não sc perniittindo 
que tacs incidentes tenham logar senão |)or um mo­
do regular.

Finalmcnte pedira a palavra para re-^^pondor a 
jima expressão do sr. tíeceo, a que acaba dc rofe- 
rir-sc 0 sr. Avila, e por isso não diz nada, esperan­
do que 0 sr. Sccco retirará essa asserção.

O sr. Lopes Branco:— mal pensava que depois de 
umas ferias de oito nnnos cm (pio esteve ausente do 
parlamento, fosse obrigado a fallar n uma questão 
de honra c  pundonor, provocado pelo sr. D . R o­
drigo, que lho parece não a dever ter feito nos ter­
mos em que a apresentou. Assegurava porém a s. cx.* 
que não ora cm virtude d ’e!la que fallava sobre esto 
assumpto, pois que já  tencionava dirigir uma inter- 
pcllação ao sr. ministro da justiça sobre a afamada 
e nunca acabada questão da syndicancia á relação 
do Porto; iutci’pcllação a que está obrigado por to­
dos os principios dc honra c brio, por isso que tem 
a honra de pertencer ao tribunal, <|ue tem estado 
debaixo do peso d estas immensas aceusaçues do cor­
rupção e venalidade.

A  respeito da syndicancia da relação do Porto 
póde fallar tanto pelo procedimento (|ue o honra cm 
rclaçao a este negocio, como mesmo em relação-á 
historia d cila, a qual presenciou desde o seu começo.

bente que a syndicancia da rclaçao do Porto se 
tivesse apresentado, já  pelas desgraçadas consequên­
cias que delia tem resultado, como poríjuc tal syii- 
dicancia nao era auctorisada por loi. E  lamenta que 
lião esteja presente o inejubro desse tribunal, um 
jurisconsulto distincto que teve a facilidade dc de­
cretar essa syndicancia, para fazer diante iVcllo es­
tas mesmas considerações.

Logo que no Porto se apresentou o magistrado 
encarregado d’csta syndicancia, lhe escrevera uma 
carta, na (pial começava por lhe negar o direito 
que tinha para ir exercer a conimissão de ([ue o 
governo o encarregára, mas quo tratando-sc dc um 
acto dc tanta importância, prescendia dos seus direi­
to e 0 auctorisava a indagar não só no Porto, mas 
cm ()ualqucr jiarte cm que tivesse exercido aucto- 
ridade ou cargo publico, o  seu procedimento pes­
soal e os seus actos públicos.

A  syndicancia fez-sc, mas de um modo que a 
camara não sabe neui póde avaliar. O procurador 
geral da coroa avocou autos por queixas das ]>ar- 
tes que tinham perdido as causas; exerceu o iiupie- 
rito mais minucioso quo podia haver, c  inclusiva­
mente da vida privada dos membros daqucllo tri­
bunal. Finda a syndicancia, que levou seis mezes, 
remettou o processo concluído para o governo.

E agora pergunta elle (orador) ao sr. ministro 
da justiça actual, c aos seus antecessores, o quo 
tom s.s. c x . ‘ ® podido fazer cm virtude dessa syn- 
dicaneia? Que tem aproveitado d’ella? Ha por ven­
tura algum procedimento a exercer a rc-speito dos 
juizes que po.ssam estar apontados ivesse processo? 
A  grande difiiculdado a respeito da syndicancia da 
relação do Porto está em não haver lei alguma, em 
virtude da qual sc lho possa dar andamento. Man- 
doii-se, ó verdadí', a syndicancia ao supremo tribu­
nal de justiça; mas ]>ara que será? Será j>ara apo­
sentar algum dos juizes? Se esto é o fim, protesta 
solenincmente contra essa resolução, porque as apo­
sentações nestes termos são uma pena que não está 
estabelecida actualmentc em lei alguma; c u apo­
sentação por esta fórma é uma pena que infama o 
homem a quem for dada. Esse homem fica infama­
do na sua pessoa e na sua descciidcncia. Mancha- 
se não só a honra c o credito do tribunal a que 
pertence, mas aftccta até a familia.

Depois que se efFcetuou a syndicancia, o magis­
trado encarregado d elia, se conheceu que havia dc- 
lictos commettídos, devia dar conhecimento desses 
factos ao governo, jiara este mandar ao respectivo 
agente do ministério publico requerer contra esses 
juizes indiciados.

E quantos males tem causado essa syndicancia? 
Quantas partes tem deixado de levar os .«eus pro­
cessos :i decisão da rclaçao do Porto? Quantos in­
convenientes não tem resultado d ahi?

Tendo considerado a questão debaixo do ponto 
do vista de direito, passa a fazer outras pondera­
ções. (Vozes deu a hora) Pede e fica-lho a palavra 
resen*ada para a sessão de amanhã,

O sr. José Estevão: — lô e manda ])ara a raesa o 
projecto dc resposta ao discurso do tlirono.

Manda-se imprimir.
O sr. Presidente:— dá para ordem do dia deáina- 

nlui a mesma quo estava dada para hoje, c leva 
a sessão. — Eram 4 horas da tarde.

N O TIC IA S ^ O  REINO
CONTIiNLMK

Porto— O Commercio do Porto de segunda f(
20, áccrca da moeda falsa, diz o seguinte:

<cTerminou no sabbado a busca feita pela policia,

diligencias das auctoridades.»
Barcellos— Está começada a nova estrada ó 

tro da villa, escreve o Bracellense, c já  so acham 
decretadas algumas expropriações.

davcl c cinbellcsada.
A  estrada, como se sabe, a par 

pelo lado esquerdo, e no seu traj( 
jmblica desta villa, a casa da cs 
raz, e a alfaudega do peixe.

Agora, qual o seu seguimente 
era diante, ainda o não sabemos.

NOTICIAS ESTRANGEIRAS
Recebemos folhas dc Madrid até l ‘J do corrente, 

de Londres até 17, c de Paris até 1(3.

O governo hespanhol recebeu do theatro da guerra 
0 seguinte despacho telegraphico:

Algeciras, 11 de fevereiro,— O commandantc em 
chefe do exercito de Afriea ao ministro da guerra. 
— Acampamento de Tetuão, 17 de fevereiro.— Não 
oceorre novidade. Todos os dias se fazem ein Tetuão 
novas descobertas dceôbitos dc guerra; ultimamente 
foram encontradas ii’esta praça, alem de 2 peças de 
artilheria, 5:(XK) projectis. Tambcm se tcem encon­
trado, em differentes localidades, 4(>0 (piintaes de 
enxofre e 300 quintaes do polvora inglcza da me­
lhor qualidade.

A le m  d ’estes, os jo r n a c s  hespanhoes p u b lica m  os 

seguintes j)p2S p ^ c iio s  t e l e g e a p iiic o s

•Despachos dados polo jornal El Horizonte:
Londres, 18 de fevereiro. — Lord John Russell 

confirmou nas camaras a noticia de que o governo 
franccz aífiançou qiie não adoptará resolução algu­
ma definitiva na questão da Waboya, sein consultar 
previamente as grandes potências.

O Mornin()-Post publica, no seu numero de 18 
do corrente, um artigo no qual demonstra, por meio 
de provas históricas, a justiça que assiste á França 
nas suas reclamações relativas á aunexação de Niza 
e baboya.

Cobdeii foi nomeado cidadão da cité de Londres.
----- Despachos dados pelo jornal El Dia:
S. Petersburgo, lo  de fevereiro. — As ultimas no­

ticias do Pekin alcançam até 15 dc dezembro ulti­
mo. Nessa cpoeha a missão russa continuava na me­
lhor situação. O imperador da China tinha melho­
rado sensivelmente dos seus incommodos. Os revol­
tosos continuavam alcançando difforentes victorias 
contra as forças imperiaes. Estavam aneorados al­
guns navios curojieos á vista do Peí-Ho.

Copenhague, lò . —  O bispo Mourard aceitou a 
missão de formar um ministério, e para esse fim 
partiu já  do Paris jiara Cojicnhague.

Vienna, lo . —  E  dc todo inexacta a resposta que 
sc siippimha ter sido dada pela Áustria ao minis­
tro dos ncgocios estrangeiros da França.

Marselha, l o . — Em  Roma reina a maior tran- 
quillidade: os consolidados sobem do preço.

Em Perusa, desde que foi publicada a proclamação 
do general Faiiti, têeiu tido logar algumas deser­
ções.

Não se confirmam os boatos de mudança minis­
terial cm Najiules.

No exercito dos Abruzzos ha escassez de vive­
res, porque a neve tem interrompido as commuiii- 
caçÕes.

Contirma-se a noticia de se terem feito ])risõcs e 
commcttido alguns abusos por parte da policia si- 
ciliaiia.

Londres, !<).— Na camara dos lords, dc novo foi 
discutida a questão italiana.

O marípiez de Normandy disso que na Italia 
central reina a maior desordem, c (pie os governos 
entraram ali no cxercio das suas funeções contra a 
vontade do paiz.

O marqiiez de Clariearde disse que, em vista da 
opposição da Europa, se tornava impossivcl a an- 
nexação da Saboya.

Lord Cardigan manifestou o receio do que, se os 
fraiicczes evacuarem Roma, o papa e as auctorida­
des correriam um grande perigo.

Berlin, 17. — A  camara dos senhores pronunciou- 
so contra o matrimonio civil sob todas as fôrmas.

Paris, 17. — Consta das ultimas noticias de Cons­
tantinopla que o grão-visir actual deve ser substi­
tuído por Hupresli, eTuad-pacha por Ethcm-Pacha.

Continuam chegando ao exercito turco cidadãos 
da Circassia.

Londres, /?•.—-Ila ainda esperanças do que não 
comeco de novo a guerra contra a China, por quanto 
lord Elgin foi encarregado de uma segunda missão 
para obter a ratificação do tratado feito com  aqiicllc 
império.

FllANÇA
Segundo affirma o Courrier du Dimanche, o g o ­

verno franccz fez ao gabinete de Vienna represen- 
taçues amigaveis, porém enérgicas, áccrca dos alis­
tamentos feitos para os governos napolitano e pon­
tifício nos estados anstriacos. O gabinete das Tu- 
llicrías, segundo diz o jornal francez, nao obstante 
sentir a maior repugnância cm tomar parte em si- 
milhantes questões, sé o faz tendo cm vista a paci­
ficação da Italia, o ([ue não póde ter logar cm quanto 
os espirito? na península julgarem possível uma in­
tervenção estrangeira. (La Patrie.J

----- U jornal ollicial franccz publica no seu nu­
mero de 1 1  do corrente um resumo analytico das 
principaes disposições do tratado de commorcio con­
cluído no dia 23 dc janeiro ultimo entre a França 
e a Inglaterra. As ratificações do tratado foram tro­
cadas cm Paris no dia 4 do corrente, porém sé será 
promulgado, nos dois paizes, quando forem sauceio- 
nadas pelo parlamento britannico as modificações 
que elle introduz na legislação fiscal do Reino Unido.

----- A  Presse recebeu uma primeira advertência
em consc(|Ucncia do ter publicado no seu numero de 
10  do corrente um artigo violento, relativo aos as- 
suiiqjtos da Italia.

----- Diz-so quo lur. Jules Fabrc, o defensor de
Orsini, está encarregado de sustentar a queixa iu- 
terjiosta pelo jornal Biecle contra mr. Dupanloup. 
O digno prelado será defendido por mr. Beuycr.

NOTICIAS SCIENTIFICAS
O iiS K llV A T O lU O  M E TE O R O LO G IC O
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NA ESCOLA rOLYTECUNICA

D IA  21.
M axim a— tempc;ratm-a............................................... 13*,0 C.
M ín im a...........................................................................  8 ,3 »

(1(5 n o ite ............................................................  8,0
(le dia................................................................. 8,0
'mlomatro)........................................................ 0,0M il.

Evaporação (vaporimetro).........................................  8 ,8  »
A ltura barométrica correcia .
A ltitude do barometro 95,1 metros.
Temperatura á êom hra.

Ozone

Chuva

NOTICIAS COMIVIERCIAES
MOVDIEATO MARITi.MO

B A R K A  D E  L ISB O A  

Dia 21 de fevereiro de 1860

EMItanCAÇÒES ENTRADAS
Juno, brigue sueco, capitão II. Floren, de Sines 

cm 11 dias, com cortiça, a Torlades coinj).'^; 12 
pessoas de tripulação e 18 passageiros que são: P. 
Carnival, capitão, e mais 17 marinheiros que tripu­
lavam a galera toscana Gram Principe Hereditá­
rio, procedente (fe Cardiíf, com carga de carvão e 
destino para Génova, a qual naufragou por ter abal­
roado com outro navio, cujo nome ignora, no dia 
15 do corrente pelas 11 horas da noite na latitude 
39® 35' N. e longitude 12“ 30' a O. de Greenwich. 
Entrou e deu fundo hontem ás 7 horas da noite.

Braganza, paquete inglez a vapor, capitão AV. 
London, de Livcrj)Ool cm 5 dias com manteiga e 
mais generos a G. A . Hancock &comp,*; 18 pessoas 
de tripulação e uma mala.

Luzitania, paquete portuguez a vapor, capitão J. 
X . Contente, do Porto em 14 lioras, com fazendas 
a G. A . Hancock & comp.''; 31 pessoas de tripula­
ção, uma mala e 49 passageiros.

Daring, escuna ingleza, capitão H. Emett, de Car­
diíf em õ  dias, com carvão a ordens; 5 pessoas de 
tripulaçFio.

Magdalena, hiate portuguez, mestre A . J. de 
Aguiar, de Setúbal em 10 dias, e do Cascaes em 3 
horas, com sardinha; (3 ])CSSoas de tripulação.

Tricano de Aveiro, hiate portuguez, me.stre A . 
Serrão, de Swansea cm 11 dias, cora carvão e mais 
generos, a F . Martin & Filhos; 8 pessoas de tri­
pulação.

Sultan, paquete inglez a vapor, capitão G. Ba- 
bett, de Southainpton cm 3 dias e 20 horas, deV igo 
em 23 horas, e da barra do Porto em 16, com fa­
zendas a A . Vau Zeller; 08 pessoas dc tripulação, 
7 malas, e 5 passageiros.

Ave Maria, rasca, mestre J. M. Franco, de Se­
túbal em 4 dias, com sardinha; 9 pessoas de tripu­
lação.

Alliaiiça, brigue portuguez, capitão R . C. da Cruz, 
de Hamburgo em 48 dias, c  de Ramsgate cm 7, 
com trigo, arroz, c mais generos ao mesmo capitão; 
13 pessoas de tripulação.

Marie, bi-igue francez, capitão C. Hache, de A r­
gel em 32 dias, e de Gibraltar cm 12, com trigo a 
S. Seruya; 7 pessoas de tripulação.

Restauração, cahique do Arsenal, mestre J. A . 
Lopes, arribado por causa do tempo, da altura das 
Berlengas em 48 horas, tendo saído deste porto no 
dia 1.5 do coiTente com destino para S. Martinho.

Funchal, brigue portuguez, capitão J. Domingues, 
da illia da IVIadeira em 17 dias, com feijão a Cham- 
bica & Gonçalves; 7 pessoas de tripulação.

EMHAROAÇÒES SAÍDAS
Harriot, brigue inglez, capitão 8 . Foot, paraCar- 

thagena, com carvão; 1() pessoas de tripulação.

1-H
C-l

1
0es-■!à

IJAKOUKTKO
(pressão)

TIIERIIOMKTRO
(temperatura)

rSYCHROMETBO
( h um idade)

anemómetro
(vento)

K>Uh
MlIllmctroB Graus C. r o r  100 Knmos

9 m . 7 5 9 ,8 9 10,6 73,1 N O .

3  t. 7 5 8 ,8 6 11,9 5 6 ,8 N O .

D I A  2 0 .
M a x im a — t e m p e r a t u r a ....................................................
M ín im o  ........................ ...............................

. .  12®,6 C. 

. .  5 , 8  .

C h u v a  ( i id o m e t r o ) ..............................................................
Evaporação (v a p o v im e t ix ) ) ..........................................

A lt u r a  b a ro m é tr ica  correcla .
A lt i t u d e  d o  b a ro m e tro  9 5 ,1  m e tro s . 
T e m p e r a tu r a  á sombra.

. .  7 ,0  
. .  7 ,0  

. 0 , 0  M il . 

. 4 , 4  .

5<1
BAROMETRO
(pressão)

TlIEllMOMETEO
(temperatura)

PSVCHROMETRO
( h u m id a d e )

ANEilOUETRO
(vento) '

SB
>■dd

MilUmctr<>« GrausC. Por 100 lluraos

9 m . 754 ,96 11,7 8 8 ,4 o s o .

3  t. 7 5 2 ,8 2 13 ,0 63 ,5 N O .

Constaflte, hiate portuguez, mestre D . C. Freire, 
para a Figueira, com assucar e encoinmendas; 8 
pessoas de tripulação.

Holland Pehone, paquete inglez a vapor, capitão
W . Velckins, para Gibraltar, com vários generos; 
26 pessoas de tripulação c õ  passageiros.

Dia 22
EMBARCAr.ÕES ENTRADAS

D. Pedro, ]iaquete inglez a vapor, capitão W . 
Keimedy, de Glasgow cm 6 dias, com fazendas, fer­
ro, e mais generos a G. A . Hancock e comp."; 10 
pessoas de tri[)ulação.

Ville de Malaga, pa(|uetc francez a vapor, capi­
tão A . Aude, de Malaga em 4  dias, dc Gibraltar 
em 2 ,̂3, c  dc Cadíz cm 40 horas, com vinho, fru- 
cta, e mais generos a H. Juhel; 28 pessoas de tri­
pulação, mna mala e 15 passageiros.

Josephina, brigue portuguez, capitão J. L . Pon­
tes, de Londres em 41 dias, e de Ramsgate em 7, 
com melaço, cluí, e mais generos a J . !M. 0 . dc Men­
donça; 12  pessoas de tripulação.

Craveiro 2 .“, hiate portuguez, mestre D . B. Sou- 
tinho, da Figueira em 7 dias, e da barra do Porto 
cin 2 , com trigo, e mais generos; 8 pessoas do tri­
pulação. Destina-se para o Porto, e vem arribado 
com avaria na mastreação c agua aberta.

Erminia, escuna ingleza, capitão J. Lounds, de 
Gibraltar cm 15 dias; 21 praças de guarniç .o. Per­
tence á associação denominada lioyal Yacht 
dron.

Mary, chalupa ingleza, capitão W . Cardy, de Lon­
dres em 6 dias, com melaço, o mais generos a vá­
rios; 5  pes.soas de tripulação.

Nancy, jiatacho diiiamarquez, capitão J. P. Pet- 
terson, de K ioge em 34 dias, e de Plyinouth em 14, 
com trigo a ordens; 6 pessoas do tripulação.

EMBARUÂ :ÕE3 SAÍDAS
Ville de Lishonne, paquete franccz a vapor, ca­

pitão J. Ordromicau, para Gadiz, Gibraltar, e Ma­
laga, com vários generos; 25 pessoas de tripulação 
e 23 ])assageiros.

S. José e Almas Feliz, cahique portuguez, mestre 
M. dos Santos, para Villa Nova de Portimão, com 
milho, e mais generos; 8 pe.ssoas de tripulação c 1 
passageiro que é: Pedro Bclem, marítimo portuguez.

Moult, chalupa ingleza, capitão T . Slanden, para 
Bristol com friicta; 5 pessoas de tripulação.

Supply, escuna ingleza, capitão D . Avans, para 
Cadiz, om lastro; 6 pessoas do tripulação.

Bordo do vapor infante D. Luiz, cm frente de 
Belcm, ein 22 de fevereiro de 1 8 6 0 . = / .  J, Cecília 
Kol, capitão-tenente, commandante.

FUNDOS ESTRANGFIROS
(Boletim  telegraphico)

Bolsa de Madrid, 20 de fevereiro —  3 consoli­
dado a 44 ,35— 3 dito diÔerido a 34,35.

Em 21 de Fevereiro —  3 ®/q consolidado a 44,40 
—  3 dito diflerido a 34,35.

Em 22 consolidado a 44,35.
Bolsa de Paris, 20 de fevereiro —  3 %  francez a 

67 ,70— 41/2 dito a 97,80.
Em 21 defevereiro —  3 francez a 68 —  4 *'3 dito

a 97,85.
Em 22 defevereiro —  3 franccz a 68 ,30— 4

dito a 98.
Bolsa de Londres, 20 defevereiro— Consolida­

dos de 94®/g a 94
Em 21 defevereiro— Consolidados de 94^5 a

9 4 7 3 .
Em 22 de fevereiro —  Consolidados de 95 V«

M ,'95

INSPECÇÀO DOS INCÊNDIOS
111.“ “ sr.— Participo a v. s.* que a 21 do corrente 

mez, pela uma hora da noite, as torres de signal
a im u iic iaram  in cên d io , qu e se tin h a  m an ifestad o  em
uma loja com 0 n.° 90, na calçada do Duque. O 
fogo tinha sido cominunicado, não se póde averi­
guar como, á armação da loja. Os soccorros foram 
promptos, e o incêndio nao progrediu, ficando cora 
tudo a armação bastante deteriorada.

Deus guarde a v .  s .“ Lisboa, 21 defevereiro de 
1860.=111.“ ° sr. vereador do pelouro dos incêndios. 
= 0  engenheiro encarregado da inspecção geral dos 
incêndios, Joaquim Julio l^ereira de Carvalho.

Paulo Martins Lavado, n.“ 8; Baptista, calçada dos 
Paidistas n.“* 23 e 24. Em Coimbra, na livraria da 
imprensa da universidade; no Porto, na livraria do 
Fonseca, rua das Hortas.— Preço em Lisboa de ca­
da n .“ pago á entrega 20 réis. Nas provmcias (adian­
tado), tres mezes 3(X) réis.

ÂViSOS
MONTE PIO DA CASA REAL

Sua cx.^ 0 sr. duque da Terceira, jiresidente da 
asscmbléa geral, convida todos os socios a conijia- 
rccer na sala das sessões da mesma assembléa ás 
onze horas da manhã do proximo domingo 20 do 
corrente, a fim de lhes ser presente 0 parecer da 
commissão de exame de contas, com respeito ao 2 .“ 
semestre do anno findo, e elegerem a junta admi­
nistrativa, thesourciro e escrivão do cofre para ser­
virem no presente anno.

Lisboa, 22 de fevereiro de 1 8 6 0 .= 0  secretario, 
Âuqusto Zacliarias I^íforte.

MONTE PIO GERAL

A  direcção d ’esta sociedade tem no seu escripto- 
rio, rua do Ouro n.“ 6 , uma carta jiara 0 sr. Joa­
quim Alves Pereira Torgo, cuja morada se ignora.

Escriptorio do monte pio geral, eni 22 de feve­
reiro dc 1860. =  O secretario, Auyusto Cesar da
Fonseca. ______ __________

SOCIEDADE HUMANITARIA DE S. MAMEDE

D e ordem do i!l.“ “ sr. presidente da assembléa 
geral são convidados os soeios no goso dos seus di­
reitos a reunirem sexta feira 24 do corrente, ])clas 
sete horas da tarde, a fim de poder ter logar a elei­
ção da nova direcção, e a continuaç-ão da discussão 
da reforma dos estatutos.

Sala das sessões da sociedade humanitaria de S. 
Mamede, em 22 de fevereiro de 1 8 60 .= S erv in d o  
de secretario, José da Cunha e Oliveira Júnior.

FUTURO SOCIAL
Cuntinuara as palestras litterarias segunda feira, 

27 do corrente, pelas sete horas da noite, nas salas 
do centro ])romotor, versando a discussão sobre os 
deveres e direitos dos cidadãos, sendo permittido o 
direito de discussão a todas as pessoas, mesmo es­
tranhas á associação. = 0  secretario, A. A. da tíilva 
Loho.

PUBLICAÇÕES LITTERARIAS 
U E V IS T A  1)0 A .W 0  OE 18o!)

eCENA COU rKRTKKCÕES A COUlCA 
OlllOlNAI. DE I’EDKO (JAllLOS DE ALCAKTAUA CHAVES 

RKPRF.SESTADA NO THEATRO DA BUA DOS CONDES

( É  a  m esm a que se está  represen tando no theatro B aqvet 
com  0  titulo  íle— R evista do Porto).

Vende-se na rua Augusta n.“ 3, ou 15 (moderno); 
na loja do sr. Baptista, aos Paulistas; c nas outras 
do costume. Preço 50 réis.

ANNUNCfOS
1 D. A N T O N IA  FKANCIH CA D E  LO BAO  HAN 

TOB, e seus filhos, Pellro José do.s Baiitos e Antoiiio l ’e-1 
dro Lohâo do.s Santos, afjradecem iior este meio a todas I 
:is pessoas que so dignaram acomjianhar á sua ultimai 
morada 0 corpo de seu pre.--ado marido e pai, .losé Pedro 
dos Santos; e pedem desciili)a dc qnal(|ucr omissão que] 
tenha liando nos convites, o que foi devido ao grande] 
e.stado dc consteniaçào cm que sc achavam por tão ir-1 
reparavel perda.

2 P E L O  j u í z o  u e  d i r e i t o  D E  E L V A S , e cartorio 
de Guilherme, sào chamadas jior éditos de quinze dias, com 
pena de lançamento, todas as pessoas que se julgarem  com 
direito á curadoria dos bens de Aiitonio L uiz Nunes da G a­
ma, para virem nesta qualidade habilitar-se na primeira au­
diência, findos que forem, ou coiite.- t̂ar os artigos de habili­
tação, que por parte de Banialié Rodrigues Toiiorio se hão 
de apresentar, como cessionário de Maria do Ro.^ario, e de 
Francisca Ro.-̂ a do Carmo Mattos, e seu marido Thomás An- 
toiiio Vaz, miicos herdeiros presumptivos do dito ausente ha 
longos annos ein parte incei'ta.

A  F E IIE U A C Ã O
FOUIA INDUSTRIAL

D E D IC A D A  Á s  C LA SSE S O P E IíA R IA S

Publicou-se 0 n .“ 29 do 4 .“ volume d ’esíe jornal. 
Subscreve-se c vende-sc em Lisboa, nas livrarias 

da viuva Marques, rua Augusta 11. 2  e 3 ; João

3 NO j u í z o  OHDJNAlilO do julgado dc Terras delkm- 
ro, comarca de Villa Verde, e cartorio do escrivão Lago, cor­
rem éditos de quinze dias e mais diligencias para a curado­
ria dos bens do au^ente Manuel dc Barros, que foi da fregue- 
zia dcGondoris,do dito julgado, a reriucrimento dcAnnaDias, 
viuva, e filha e genro, Joaquina Dias c João Baptista de Bar­
ros, do logar de Pergoim, da freguezia de Chitmoim, do mes­
mo julgado, como meeii ae  representantes de seu fallecidoma- 
rido, pai e sogro, Franci.-^co Jo.sé Rodrigues, que foi da dita 
freguezia dc Chamoim, e e.ste como comprador é  cc-ssionavio 
do direito e aeçao da terça parte dos bens e herança do dito 
ausente, pertencente a seu innào Antonio de Barros: 0 que 
SC faz publico para os fins do artigo 313.® da Nov. Ref. Jud.

4 NO j u í z o  o r d i n á r i o  do julgado deTerras doBou- 
ro, comarca de Villa Verde, e cartorio do escrivão Leite, cor­
rem editos de quinze dias c mais diligencias para a curado­
ria dos bens do ausente Manuel Dias, que foi do logar de In- 
fe.sta, freguezia de Carvalbeira, do mesmo julgado, a re(|ue- 
rimeiito (le sua irmã germana Maria Rosa Dias, e marido Ma­
nuel Attbnso, da freguezia de Cliamoíin, do mc.smo julgado, 
como universal herdeira dos bens do dito ausente: 0 que se 
faz publico para os fins do artigo 313.® da Nov. Rcf. Jud.

5 PELO j u í z o  DE.DIREITO da comarca de Moura,
e cartorio do escrivão Vianna, correm editos dft trinta día.«, 
que findam em 14 de março (ío corrente anno, chamando a 
juizo todas as pes.soas incertas quo se julguem com direito 
ao producto por que Antonio Joaquim Sautauna, e .sua mu­
lher Maria da Cruz Bantamia, ambos da cidade de Beja, ven­
deram quatro geiras de olival, sitas iio.s subúrbios d’csta villa, 
a Joaquim Theotonio de Sousa Segurado, por 400^000 réis, 
com a p(*na de serem lançadas na segunda audiência poste­
rior ao dito praso, nao comparecendo. ________________

6 A  MESA DA REAL IRM ANDADE de N. S. da Saudíi^ 
0 S. Sebastião convida todos os irmãos a comparecerem em 26 
do coneute, pelas doze e meia horas do dia, na casa do des­
pacho da me.sina irmandade, para, em asscmbléa geral, se pro­
ceder á nomeação da comniissào revisora, em conformidade 
com 0 disposto no artigo 21.® dos estatutos, c de outra para 
a reforma e m isâ o  dos mesmos e.statuto3. Casa do despacho, 
em l9 de fevereiro del8G0.— O vice-.®ccretavio,i7. fí.iiaíeízào.

7 A  CAMARA MUNICIPAL do concelho de Odemira 
faz publico que se acha a concurso, pelo praso de sessenta 
dias, o partido de cirurgia, dc 200^000 réis e pulso livre, va­
go 11a mesma villa; 0 qual será conferido aqucllc facultativo 
das escolas medico-cirurgicas dc Lisboa ou Porto,_^que den­
tro do referido praso apresente melhores habilitações.

8 COM AUCTORISAÇÃO do sr. juiz commissario da
massa fallida de João Antonio Homem são convocados tydos 
0.-* credores á referida massa a reunirem-sc na secretaria do 
tribunal do coimnercio no dia 29 do corrente, pelas doze ho­
ras da manhã, para sc tratar do quo se acha indicado nas 
circulares (jue se expediram. Lisboa, 22 de fevereiro de 1860. 
r- O curador fiscal, J on o  A l f r edo D ia s . _______

9 D. MARIANNA VICTORIA MURTEIRA LOQUE- 
TE está justificando no juizo de direito da comarca (le Ei­
vas, escrivão Antonio R(xlrigucs Ferreiva, qnc 6 a umea fi­
lha de sua inãe, D. Francisca Rosa Murteira, e como tal com 
dirnito ao monte pio cpic 11 filiada sua iiiàc pertencia, como 
viuva de Joa<iuini Antonio Mnrteii^a; e para tal fim correm 
edito.s de trinta dias, chamando todas as pessoas que se jul­
guem com direito ao mesmo monte pio para que 0 vão dedu­
zir u‘aquelle praso, e no dito juizo, pena de lançamento.

ATTEiVÇx\ 0
10 o s  HERDEIROS DE JOSÉ ANTONIO LAGE, fal- 

lecido em Galiza, declaram que ninguém contrate a conipra 
dos prédios rjue ao mesmo pertenciam n’esta cidade, e sào os 
seguintes —  um na rua dos Reinedios, n.*' modernos 41 e 4.5; 
outro em Castelio Picão, ii.** 20 a 22; outra na rua da Olivei­
ra, n.®» 18, 20, 22, 24, 2(5 e 29; outro no bi^co do.s Pechinhos, 
11.** 6, 7 c 8; por quanto vào deduzir sua habilitação para se 
apossarem do que 0 finado deixou com disposição testamen- 
taria em favor dos aummciautes seus sobrinhos, que_protes­
tam contra qualquer intruso que nos indicados prédios per­
tencia consorvar-se.-- cAosí; Â7ilonio L a g e - A n ton io  L a g e .

(lOHPAMllA l)AS AGIAS DE L1SB0 A~
11 A  DIRECÇÃO D A  COMPANHIA DAS AGUAS 

previne os concorrentes do (juc a absrtura das propostas, e 
terminação do concurso para 0 fornecimento e collocação dos 
tiilios, anminciadas para 0 dia 25 de fevereiro, fi(5jun trans­
feridas para 0 dia 27 do mesmo, e terão logar na hora, e nos 
termos marcados no D iá r io  de L isboa  n.®* 14 a 16, de 18,19 
c 20 dc janeiro ultimo.-.—-Os directoros, A lherlo  C arlos C er- 
queira  df, D a ria  - D ilippe. D o lq n e— B en to  Coelho d a  ío n s e c a .

H O S P IT A L  N . E R .  DAS C A L D A S
12 A  ADMINISTRAÇÃO I)’ESTE HOSPITAL precisa 

comprar 18 moios do trigo, 180 arrobas de arroz da terra, ou 
de fóra, de boa qualidade c Hinpo, 30 arrobas dc toucinho, 0 
50 aimudes de azeite, para consumo do mesmo hospital nos 
mezes de maio até outubro do anno corrente. As pc.'.“oas (juc 
quizerem fornecer e--tcs generos se dirigirão á contadoria do 
mesmo hospital até ao dia 8 do seguinte mez de março, apre­
sentando as lunostras dos ditos generos, aonde tratarão de seu 
aju.itc mcídiante as comliçoea que n’e.ste acto lhes serão ])aton- 
tes. Contadoria do hospital das Caídas da Rainha, 18 de feve­
reiro de 1860. - O contad()r,./oj?eVo(i5ía'»i d eC a rv a lh orroen ça .

LEILÃO DE ARROZ E QUEIJOS
NA ALFANDEGA GKANDE,NO AKMAZEM N.“ 8

Por intervenção do corretor Pereira Merello
13 NO D IA 25 UO CORRENTE, pelo meio dia, por con­

ta 0 a beneficio de (luem pertencer, no armazein .icima dasi- 
gnado, se bno de vender om leilão, captivos de direito.», os se­
guintes generos, viiido.s de Rotterdam jiela escuna hollandeia 
M in a , ca})Ítào i l .  Nieuwstraten, com de.»tino para Havana, 
c descarregados n’c.'te porto em consequência da arribada do 
sobredito navio, proc(Klendo-so á venda dos mesmos por causa 
dc avarias; sendo 200 saccas coin arroz, 230 c.aixas com quei­
jos flamengos, c 1:000 cai.xiiiha.s.com queijo.s pratos._______

E Ê IÊ Ã Õ  D E  P R É D IO
NA 1’KAÇ’A 1)0 CO^lMEllt'10

Por intervenção do corretor Pereira Merello
14 HOJE 2.3 1)0 CORRENTE, pelas duas horas da tar­

de, se ha (Ic veuder om leilão 0 prédio, sito na nia de Nossa 
Senhpva da Conceição, n.®* 54 e 55, pimiino á praça das Flo- 
re.-i. E livre de fôro, e rende 130^000 réis.

V I L I  I Í A  « K
15 O CORRETOR A. 0 . GUIMARÃES está encarrega­

do da venda de uma casa, sita no inolhor local do Salitre: 
coinsta do lojas c tres andares. E livre dc fôro, c rende reis 
1815200.

Os rnais esclarecimentos j)rc.»ta-os 0 dito corretor, Cacs do 
Sodré, n.® 8, das nove ás oiizc horas.______________________

r n í l i r m í  T R E M
KUA DO FEUUEGIAL DE CIMA, N.“ 14

Por intervenção do corretor do n." A. 0. Guimarães
16 SABBADO 25 DO CORRENTE, á.s onze horas, no 

local acima indicado, se fará venda de um bonito caleche, 
nin coupé, uma americana, 0 nm carro dc quatro rodas, ar­
reio.», e uma hoa parelha de egoas.

ESPECTACULOS
IIK.\L TlIF.áTIK'» DE S. C.UILOS

Hoje, 23 dc fevereiro (53.“ recita de assignatura): 
opera O P r o p h c t a .  ____________ __________

lM l̂l£^8A ÂClONAL

Ayuntamiento de Madrid




